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PROTOCOLO GERAL 
64036.008843/2021-62 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 01/2022

SALC 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão De Engenheiros l 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

INTERESSADO: 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE

2022 

ASSUNTO: Contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e 

sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7° Batalhão de Engenharia de 

Combate 

VOLUME 01 

ANEXO: PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Nº 64036.008843/2021-62 , COM __ 
FOLHAS NUMERADAS. 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 

VERIFICAÇAO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇOES 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente
autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado
quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente
ou setor competente?
2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de
Contratações, de acordo com a IN SEGES nº 1/2019?
3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos
Preliminares, conforme as diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 

40/2020?

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do 
art. 7º da IN SEGES 40/2020? 
3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos 
conteúdos do art. 7º da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi devidamente 
justificada no próprio documento? (art. 7º, §2º, da IN SEGES/ME nº 

40/2020) 
4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor
requisitante? (art. 9º, li do Decreto 10.024/19; art. 62 , IX, art. 72, 1
e li, §22 , 1, §7º e art. 14 da Lei 8.666/93)
4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade 
estimada do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 
8.666/93? 
4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de 
Termos de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral 
União? (Enunciado n2 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).-
4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de 
referência da AGU? 
5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de
conceito para alqum item?
5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de 
metodologia de análise? 
6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis",
da CGU/AGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de
sustentabilidade economicamente viáveis adotados na
contratação? (IN/SEGES 1/2010, art. Sº)
7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico
pela autoridade competente? (art. 14, li, do Decreto 10.024/19;
art. 7º, §2º, 1 da Lei 8.666/93)
8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado
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do ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios 
aceitáveis observando-se a IN SLTI/MP 5, de 27 de junho de 2014? 
(art. 3Q, Ili, da Lei 10.520/02, art. 3Q, XI, "a", "2" do Decreto 
10.024/19, arts. 15, Ili e 43, IV da Lei 8.666/93 e art. 7Q, inc. V e VI 
da IN SEGES/ME nQ 40/2020). 
8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi 
esclarecida e devidamente justificada? (art. 2º, §§ 2º e 3º da 
IN/SLTI 05/2014) 
8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e 
assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de 
subsidiar a análise crítica dos preços coletados? 
8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços 
obtidos na pesquisa? (art. 2º, §§ lQ a 6º da IN 5, de 2014) 
9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 32 do
Decreto 10.193/2019 c/c art. 3º da Portaria MP nº 249/2012?
10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a
despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP? (art. 8º, IV, do
Decreto 10.024/19 e arts. 7º, § 2º, Ili, 14 e 38, caput, da Lei
8.666/93)
10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. 1 da LC 101/2000 e a 
declaração prevista no art. 16, li do mesmo diploma na hipótese 
da despesa incidir no caput do art. 16? (ON/AGU 52/2014) 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado nº 6 do Manual
de Boas Práticas Consultivas).-
11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização 
foram devidamente justificadas no processo? 

LISTA DE VERIFICAÇAO ESPECIFICA PARA CONTRATAÇAO 
PRECEDIDA DE LICITAÇÃO 
12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como
sendo bem comum? (ON AGU nQ 54/2014)

12.1 Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi 
adotado o pregão? (art. 1º da Lei 10.520/02; art. lQ do Decreto 
10.024/2019) 
13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio? (art. 3º, IV, §§1º e 2Q da
Lei 10.520/02, art. 8Q, VI do Decreto 10.024/19)
13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, 
consta a justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o 
formato eletrônico? (art. lQ, §4º do Decreto 10.024/2019) 
14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão,
consta designação da Comissão de Licitação? (art. 38, Ili, da Lei
8.666/93)
15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista
somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas
na fase de aceitação, após a etapa de lances? (Art. 43, IV e V, da
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Lei 8.666/93) 
16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início
do procedimento licitatório? (art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art.
8º , V do Decreto nº 10.024/19)
17. Há minuta de edital? (art. 4º, Ili, da Lei 10.520/02, art. 8º, VII
do Decreto nº 10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93)
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Gera I União? (Enunciado nº 6 do 
Manual de Boas Práticas Consultivas).-
17 .1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, 
foram devidamente justificadas no processo? 
17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo à minuta do edital? {art. 40, §2º, 111, da Lei 
8.666/93) 

17 .3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está 
anexo ao edital? (art. 40 , §2º, li, da Lei 8.666/93) 
18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram
devidamente identificados no processo? (art. 21, VI, da IN
CONJUNTA MP/CGU 01/2016)

VERIFICAÇAO ESPECIFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base
em alguma das hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892
de 23 de janeiro de 2013?
20. Foi realizado o procedimento de Intenção de Registro de
Preços - IRP, visando ao registro e à divulgação dos itens a serem
licitados? (art. 4º e 5º, 1, do decreto 7 .892/13)
20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro 
de Preços - IRP, há justificativa do órgão gerenciador? (art. 4º, §1º, 
do Decreto 7.892/13) 
20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §3º 

do art. 4º do Decreto 7 .892/2013? 
21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o
órgão gerenciador consolidou as informações relativas à
estimativa individual e total de consumo? (art. 5º, li, do Decreto
7 .892/13)
22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas
hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º do Decreto 7.892/13?
(art. 52, IV, do Decreto 7 .892/13)
23. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência? (art. 52,
V, do Decreto 7 .892/13)
24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de
preços da Advocacia-Geral União? (Enunciado n2 6 do Manual de

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Compras 
Atualização: Juiho/2020 
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Boas Práticas Consultivas).-
24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? 
25. O Edital permite a adesão a não participantes? (Art. 22 do
Decreto nº 7.892/13)
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de 
interessados não-participantes? (Acórdão nº 757 /2015 - Plenário 
do TCU) 
25.2 Havendo possibilidade de adesão, há 

o N 

prev1sao de 
quantitativos para máximos por adesão e totais, nos termos do art. 
22, §§ 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7 .892/13. 
26. A licitação adota o critério de adjudicação por item?
26.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de 
grupo de itens, foi apresentada justificativa? 

VERIFICAÇÃO ESPEÇÍFIÇA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro
das hipóteses do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de legislação
específica pertinente, com indicação expressa do fundamento
legal utilizado?

27 .1. Nas hipóteses do art. 24, incisos IV e XXXV, houve 
demonstração da caracterização da situação emergencial, 
calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 
justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art. 26, 
parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.666/93? 
28. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser
contratado?
29. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de
regularidade com a Seguridade Social; c) de regularidade com o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; d) de regularidade
trabalhista; e) declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de
penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e
seguintes da Lei 8.666/1993)?

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 6º, Ili da Lei nº 

10.522/02)

31. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua
ratificação, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, com a
publicação do respectivo extrato, no prazo de 5 (cinco) dias?

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Compras 
Atualização: Julho/2020 

s 

N 

s 

s 

s 

N.A

N.A

N.A

N.A

N.A

N.A

N.A



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP: 64036.008843/2021-62 

PREGÃO Nº 01/2022 - 72 BE CMB 

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 

1993, autuo, nesta data, o Processo Administrativo com NUP 64036.008843/2021-

62, modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma FORMA 

ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO, referente à licitação acima indicada, 

tendo por objeto a contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação 

de veículos inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está 

a cargo do 72 Batalhão de Engenharia de Combate, visando atender às 

demandas do 72 Batalhão de Engenharia de Combate, UASG 160343 e demais OM 

participantes, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e neste 

Edital e seus Anexos. 

Quartel em Natal-RN, 10 de Fevereiro de 2022. 

��)_-/ 
LEONARDO ATICO FER�E1�A DE MELO - Ten Cel 

Ordenador de Despesas do 7º Batalhão de Engenharia de Combate 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de engenheiros / 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
64036.008843/2021-62 

INTRODUCÃO 
Contratação de leiloeiro oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja 
responsabilidade de desfazirnento está a cargo do 7º Batalhão de Engenharia de Combate. N. 
informações constantes nesse documento estão conforme as diretrizes do Art. 21, Instrução Normativa Nº 

5, de 26 de maio de 2017. 

1- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante: Fiscalização Administrativa 
Responsável pela demanda: JOÃO CAMILO DE Identidade:0708570379 ALBUQUERQUE FILHO - 2ºTen 
E-mail: fiscadm7tnll'mail.com Telefone: (84) 3344-1010 

2 - IDENTIFICAÇÃO E CltNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE 
Nome: JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE Identidade:0708570379FILHO 
Carl!o: Adjunto da Fiscalização Administrativa OM: 7º BECMB 
E-mail: fiscadm7@gmail.com Telefone: (84) 3344-1010 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE, 
conforme Art. 21 da IN Nº 5, de 26 de maio de 2017, bem como da minha indicação para exercer esse 
papel na Equipe de Planejamento da Contratação. 

Natal-RN, 08 de novembro de 2021. 

.JA JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 2º Ten 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
Necessidade de Contratação: 

Requisitante 

Contratação de leiloeiro oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e su ..... ��- _ ) 7
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Trata-se de contratação de leiloeiro oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e 
sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7º Batalhão de Engenharia de 
Combate. A escolha de leiloeiro oficial através de procedimento de Pregão Eletrônico é fundamental, para 
que esta OM possa realizar o leilão de veículos inservíveis e sucatas ao fim que se destina, uma vez que, a 
Unidade não dispõe de servidor devidamente qualificado para tal atividade. 

5. Quantidade de a ser contratada:

A estimativa das quantidades a serem adquiridas baseia-se na periodicidade da realização das 
manutenções, previstas nos manuais técnicos das viaturas, juntamente com a média histórica de consumo 
de pneus e baterias do último ano, além da quantidade de viaturas existente na unidade. Conforme tabela 
abaixo: 

PERCENTUAL DE 

ITE CATSERV 
M 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND Q'ID 
DESCONTO 

MiNIMo 

OFERTADO(%) 

Serviço de contratação de leiloeiro oficial, 

1 
conforme condições, quantidades, exigências 

3972 Sv 01 100% (cem por cento) 
e estimativas, estabelecidas no Edital e seus 

anexos. 

3 - PREVISÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A realização do leilão está prevista para o ano de 2022, o contrato terá vigência pelo período de 12 
meses. 

4- COMISSÃO DE ES1UDOS PRELIMINARES E GERENCIAMENTO DE RISCO

Os Estudos Técnicos Preliminares e o Gerenciamento de Risco para este termo de referência estão 
sobre responsabilidade dos militares designados abaixo: 

JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 2° Ten 

MARCOS SUELIO DE MEDEffiOS - ST 

Esta comissão foi nomeada para compor os processos licitatórios demandados para Fiscalização 
Administrativa, para o biênio 2021/2022, conforme Boletim Interno nº 83/2021, de 05 de maio de 2021, 
do 7º Batalhão de Engenharia de Combate. 

5-RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Alienação, por venda, bens considerados inservíveis, conforme definição de material 
antieconômico e irrecuperável. 

6 - FONTE DE RECURSOS 

Em conformidade com os Artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 maio de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa prevista neste processo Administrativo, que visa a esta 

-�J--
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ENCAMINHAMENTO 

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá: 

I. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;
II. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação,

quando da continuidade da contratação; e
III. Instituir equipe de Planejamento da Contratação, conforme dispõe o art. 21, inciso III, da

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 e Boletim Interno Nr 83, de
05/05/2021 do 7° BE Cmb.

Natal-RN, 08 de novembro de 2021. 

JOÃO CAMILO nÉAL�RQUE FILHO - 2' Ten 
Integrante Requisitante 

9 - IDENTIFICAÇÃO E CIÍNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO 
Nome: JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE Identidade:0708570379 
FILHO - 2ºTen 
Careo: Adiunto da Fiscalização Administrativa OM: 7° BE CMB 
E-mail: fiscadm7ía)i:tmail com Telefone: (84) 3344-1010 

Nome: MARCOS SUELIO DE MEDEIROS - ST Identidade:0434434445 
Car20: Auxiliar da Fiscalização Administrativa OM: 7º BE CMB 
E-mail: fiscadm71@omail com Telefone: (84) 3344-1010 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências dos INTEGRANTES Técnico, conforme Art. 
21 da IN Nº 5, de 26 de maio de 2017, bem como da minha indicação para que elaborar os Estudos 
Preliminares e o Gerenciamento de Risco e, se necessário, daquele a quem será confiada a fiscalização 
dos serviços. 

Natal-RN, 03 de novembro de 2021. 

.JJ\ 
JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 2º Ten 

Integrante 

3/4 



MARCOS SUELIO DE MEDEIROS - ST 
Integrante 

8 - DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Aprovo o prosseguimento da contratação, considerando sua relevância e oportunidade em relação 

aos objetivos estratégicos e as necessidades da Área Requisitante. 

9 - IDENTIFICACÃO E CIBNCIA DO INTEGRANTE ADMINISTRATIVO 
Nome: JOÃO BRUNO DO SANTOS VEIGA Identidade: 
Care:o: Fiscal Administrativo OM: 7º BECMB 
E-mail: fiscadm7ía),nnailcom Telefone: (84) 3344-1010 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências da Equipe de Planejamento da Contratação, 
conforme dispõe o art. 21, inciso III, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017 
e Boletim Interno Nr 83, de 05/05/2021 do 7° BE Cmb. 

Seja encaminhado ao Ordenador de Despesas do 7° Batalhão de Engenharia de Combate. 

Natal-RN, 08 de novembro de 2021. 

JOÃO BRU�OS VEIGA-Cap 
Fiscal Administrativo do 7° BE Cmb 

Fica instituída a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme dispõe o art. 21, inciso III, da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2017. De acordo com o art. 29, § 8° da IN 
SGD/ME nº 01/2019, a Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando 
da assinatura do contrato. 

Equipe de Planejamento da Contratação: 
Integrante Requisitante: JOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO - 2ºTen 
Integrante Técnico: MARCOS SUELIO DE MEDEIROS - ST 
Integrante Administrativo: JOÃO BRUNO DOS SANTOS VEIGA - Cap 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Conforme previsão no Art 21, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 5, de 25 de maio de 2017, aprovo a
formalização da demanda para subsidiar a futura aquisição, mediante processo licitatório, da aquisição de pneus E 
baterias para atender necessidades do Destacamento Petrolândia e a própria Seção de Manutenção da Unidade - 7º 

Batalhão de Engenharia de Combate. 

Quartel em Natal, RN, 08 de novembro de 2021. 

� 

.... - ... 

__,, --

LEONARDO ATICO · IRA DE MELO -Ten Cel

Orden dor de despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

PREGÃO Nº 01/2022 - 72 BE CMB 

NUP 64036.008843/2021-62 

Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e 

socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade 

ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, 

em atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 32 da Lei n2 8.666/93 

alterado pela Lei n2 12.349 de 2010, a Lei n2 12.187/2009 e art. 6º da 

Instrução Normativa n2 1/2010 da SLTI/MPOG, Decreto n27746/2012, 

conforme abaixo descrito: 

Constituição Federal/1988: 

"Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim, assegurar 

a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 

serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n2 42, de 

19.12.2003). 

Lei n2 8,666/93: 



"Art. 3 º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

(Redação dada pela Lei n2 12.349, de 2010)." (Grifamos) 

Lei n!i! 12.187/2009: 

"Art. 6 º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança 

do Clima: 

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que 

estimulem o desenvolvimento de processos e tecnologias, 

que contribuam para a redução de emissões e remoções de 

gases de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre 

as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas 

licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as 

parcerias público-privadas e a autorização, permissão, 

outorga e concessão para exploração de serviços públicos e 

recursos naturais, para as propostas que propiciem maior 

economia de energia, água e outros recursos naturais e 

redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;" 

Instrução Normativa n2 1/2010 da SL TI/MPOG: 

"Art. 6 º Os editais para a contratação de serviços 

deverão prever que as empresas contratadas 

adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na 

execução dos serviços, quando couber: 

1 - Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e 

objetos inanimados que obedeçam às classificações e 

especificações determinadas pela ANVISA; 

li - Adote medidas para evitar o desperdício de água 

tratada, conforme instituído no Decreto n� 48.138, de 8 de 

outubro de 2003; 



Ili - Observe a Resolução CONAMA nQ 20, de 7 de dezembro 

de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem 

ruído no seu funcionamento: 

IV - Forneça aos empregados os equipamentos de 

segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços; (Grifamos) 

V - Realize um programa interno de treinamento de 

seus empregados, nos três primeiros meses de 

execução contratual, para redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes; (Grifamos) 

VI - Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 

destinação às associações e cooperativas dos catadores de 

materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva 

do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/ 

MARE n2 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto n.12 

5.940, de 25 de outubro de 2006; 

VII - Respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos; e (Grifamos) 

VIII - Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e 

baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 

Resolução CONAMA n2 257, de 30 de junho de 1999. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os 

órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e 

contratos, a exigência de observância de outras práticas de 

sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente. 

Decreto n2 7.746. desde Junho de 2012:

Art. 42 São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

1 - Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, 

ar, solo e água; 



li - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas 

de origem local; 

Ili - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como 

água e energia; 

IV - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão 

de obra local; 

V - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e 

da obra; 

VI - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; e 

VII - Origem ambientalmente regular dos recursos naturais 

utilizados nos bens, serviços e obras. 

A licitante deverá apresentar ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE 

SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, assinado, conforme modelo constante 

neste processo, documento este que será parte integrante da proposta 

conforme enumerado no Termo de Referência deste Edital. 

• Tal exigência visa atender aos dispositivos normativos acima

enumerados, bem como estabelecer que a licitante deva 

implementar ações ambientais por meio de treinamento de seus 

empregados, pela conscientização de todos os envolvidos na 

prestação dos serviços, bem como cumprir as ações concretas 

apontadas especialmente nas obrigações da CONTRATADA, que se 

estenderão na gestão contratual, refletindo na responsabilidade da 

Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e 

na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes. 

• Segue abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante

vencedora como parte das boas práticas na prestação dos serviços a 

serem desempenhadas por intermédio de seus profissionais nas 

atividades diárias e também nas atividades empresariais: 

a) A otimização de recursos materiais;

b) A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte

de seus profissionais no desempenho das atividades diárias; 

e) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de

seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, 
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consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

d) Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos

programas de uso racional dos recursos que impactem o meio

ambiente.

e) Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de

Ocorrências para Manutenção, a ser fornecido pela

CONTRATANTE, a fim de informar prováveis e reais ocorrências.

Exemplo de ocorrências mais comuns e que devem ser

apontadas: Vazamentos nas torneiras ou nos lavatórios;

Lâmpadas queimadas ou piscando; Fios desencapados; Janelas,

fechaduras ou vidros quebrados; Aparelhos eletrônicos ligados e

que estejam em desuso, entre outras.

f) Racionalização/economia no consumo de energia 

(especialmente elétrica) e água.

g) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades

diárias. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de

destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos:

• Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos

hídricos;

• Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os

resíduos de mineração;

• Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e

equipamentos não licenciados para essa finalidade;

• Outras formas vedadas pelo poder público.

h) Instruir os profissionais quanto ao cumprimento da coleta

seletiva e do Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos

adotado por este Órgão, em especial aos recipientes adequados

para a coleta seletiva, disponibilizados nestas dependências:

• AZUL: papel/papelão;

• VERMELHO: plástico;

• VERDE: vidro;

• AMARELO: metal;

• PRETO: madeira;
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• LARANJA: resíduos perigosos;

• BRANCO: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde;

• ROXO: resíduos radioativos;

• MARROM: resíduos orgânicos;

• CINZA: resíduo geral não reciclável ou misturado, ou

contaminado não passível de separação. 

Declaro, sob as penas da Lei nQ 6.938/1981, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico ne 01/2022, instaurado pelo Processo de nQ 

64036.008843/2021-62, que atendemos aos critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e 

certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como 

requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao 

que estabelece o art. 62 e seus incisos, da Instrução Normativa n2 01, de 19 

de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MPOG e Decreto n2 7746 de 5 de junho de 2012, que estabelece critérios, 

práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das 

atividades constantes no Anexo I da Instrução Normativa n2 06, de 15 de 

março de 2013, do IBAMA. 

\ -_ ) .

�- ---.r�r--
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; 

LEONARDO ATlCO FERREIRA DE-MELO-TC 
Ordenador de De�p .. �d:, Ú•J 7° BE Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCIT O BRASILEIRO 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

APROVAÇÃO MOTIVADA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO N º 01/2022 - 72 BE CMB 

NUP 64036.008843/2021-62 

APROVO, conforme o art. 14, li, do Decreto 10.024/19, o Estudo 

Técnico Preliminar n2 47/2021 do PREGÃO ELETRÔNICO N º 01/2022, 

cujo objeto é contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e 

alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de 

desfazimento está a cargo do 72 Batalhão de Engenharia de 

Combate, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência, Edital e seus Anexos. 

Aprovo, em 10 de Fevereiro de 2022. 

LEONARDO AT ICO FERREIRA DE MELO - Ten Cel 

Ordenador de despesas do 7º Batalhão de Engenharia de Combate 
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160343 E tudo Técnico Prdimi=r 4/2022 

Estudo Técnico Preliminar 4/2022 

1. Informações Básicas

Nümero do processo: 64036.0088�3/202L·62 

2. Descrição da necessidade

O 7° Bat.llhão de Engenharia de Combate (7° BE Cmb) manifo ta a neces.sidade � reafü.ação de hasia pública de bens móveis 
inservívei$/dcsca.rregados uma vez que tais bens oào são mais úteis para a Administração desta OM, seja em razão do desgaste 
natural apresentado ao longo dos anos, seja em razão de qualquer outro fator que caracteriz.e a inutilidade destes bens. A escoTha 
de leiloeiro oüdal, realizado por Pregão Eleuiinico, é fundamenral, para que o r Batalhão de 'Engenharia de Combate possa 
realizar o leilão de veículos inserviwis e sucatas ao fim que se destina, uma vez que, a Unidade n.io dispõe de servidor 
devidamente qualificado para tal atividade. Justlfic.1-se, ainda, essa escolha pelo fato de caber aos entes interessados, seja por 
meio Jjcimório ou outra forma de critério, a sua conD'atação, conforme o § �. do An. 10, da lnstniçào Normativa nº 113, do 
Depanamento Nacional de Registro Comeróal - D RC, de 28 de abril de 20l0. A contratação de leUoeiro se dará através de 
fom1al processo llrnatório, em conformidade com a Ui Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, mm suas alterações; a Lei no 
10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005; bem como o Decreto no 2.L981, de 19 de ourubro de 
1932; a Instrução Normativa n• 113, do Depanarnento Nacional de Registro Comercial - DNRC, de 28 de abril de 2010, e, pl'las 
disposições fixadas no Edital de convocação. O órgão opta pela escolha da conrraçJo de um sen iço de leiloeiro oficial. pois não 
dispõe de seNidor apto a ser designado para tal mister. Fauodo valer tal informação como registro nos autos do peninrnte 
certame. Portamo o r BE Cmb deverá contratar wn leiloeiro oficial capacitado para conduzir os fururos leilões. 
Desta forma, pretende-se realiz.lr processo licitat6rio, oa modalidade Pregão Eleuiinico, na qual o lmtante vencedor será 
contratado para alienar, por venda, bens considetados insei.iveis, conforme defuúçào de materíal anúeconômico e irrecuperã\•eJ 
dada pelo Art. 3" do Decre10 9.373/18 e nos ttmnos da lt>i que regula a prof�o de Leiloeiro, o Decreto 21.981132 e da lt>gislaçào 
especifiCd vigente no âmbito do Exército Brc1silciro. 

3. Area requisitante

R.tspo1uável 

Fiscalização Administrativa JOÃO BRUNO DOS SANTOS VEIGA - CAP 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O serviço a ser li.citado, pelas suas ca:raa.eríslicas e com base nas jusriflcatí.vas acima mencionadas, não possui narureui 
contlnuada, nào havendo nece55idade de prorrogaçJ<, contrillual para além da vigênóa comum de do�e meses prevtsra na Lei nº 

8.666/93. 

Poderão participar deste Pregão leiloeiros oficiais, pessoas físicas, mauiculados na Junt.a Comercial do Estado do Rio Grande do 
None (JUCERN), e que estejam com Credenciamenro regular no Sistema de CadastramenLO Uninc.ado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto no sJ• do anigo a• da TN SL TltMl'OG nº 2, de 20 t O.

O critério de julgamento será o de MENOR VALOR, aferido pelo maior percentual de rep;use à Administraçjo sobre o valor de 
5% (cinco por cento} desànado a ta-'<a de comissão pela prestação dos seri.tiços de leLloeiro. O sis1ema Compras Governamentais 
disponibilizarei a disputa do Pregão Eletrônico na modalidade "Maior Descomo·•, oo emanio, os licitantes devem inLe11>retar 
"Maior Desconto" como "maior perct'ntual de repasse à Administração do valor de 5% (cinco porcento)". Sagrar-s�á vencedor 
do certame o licitante que oferecer o ''maior desconto", ou seja, aquele que repassar o maior percentual da taxa de 5% desúnada 
ao leiloe.iro pl'la prestação dos serviços. 

O sistema Compras Governamentais apresentará como valor esrimado 100,00 (cem reais), rrata-se de valor fictício, sem 
signHicado. A d15Puta ocorrerá pelo valor percentual ofertado peJos lintames, quem ofe.recer maior percentual será o vencedor. 
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Os leiloeiros licitames de\•erão ofenar lances de, no mínimo, 0,00% (z.ero por cento) e de, no máximo, 5,00 (cinco por cento). 
Um lance de 0,01 significa que o limante abre mão de 0,01% (1.ero vírgula z.ero um por cento) d1c sua comissão de 5% (cinco por 
cento) para o r Batalhdo de Engenharia de Comb;ile, permanettndo com 4,99 % (quatro virgula por cento) de sua comissão. 

Os normativos que disciplinam o serv iço a ser contrarado de acordo com sua natureza são: 
a) Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
b) Decreto nº 21.981 de 19 de ourubro de 1932;
c) Decreto nº L305 de 9 de novembro de 1994:
d) Decn>t.0 nº 9373 de 11 de maio de 2018; e
e) Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

5. Levantamento de Mercado

Em consulta ao mercado, verificou-se que, na contnt.1Ção de leiloeiros oficiais, vàrlos órgãos da Administração Púbhca têm 
adotado pregão ou aedenciamemo, como o DNIT, MTI e a Casa da Moeda do Brasil ou o pregão eletrõnico. No caso em 
comento, verificamos que o pregão eletrônico sena a. forma mais vantajosa de contratação, vist.0 que poderíamos negociar o 

preço au-avés do maior percenrual de repass� do leiloeiro ao 7" Batalhão de Engenharia de Combate, o que não se verifica no 
credenciamento. 
Condui-se, assim, que a solução mais adequada para a contratação do serviço de leiloeiro é auavés de pregão eletrônico pelo 
maior desconto do valor a ser pago pelo 7° BE Cmb. 

6. Descrição da solução como um todo

A escolha de leiloeiro oficial atra\-és de procedimeruo de Pregão Eletrônico é fundamental, para que o 7° Batalhão de 
Engenharia de Combate possa naliLar o leil3o de veículos insentíveis e sucaias ao fun que se destina, uma vez que. a 
Unidade não dispõe de servidor devidamente qualifi<:.ido para tal aovidade. 
Justifica-se, ainda, essa escolha pelo fato de caber aos t'nles tnmessados. seja por melo ltcita!6rio ou outra forma de oitério, a 
sua contratação, conforme o § 2'. do An. 10, da lnstruÇào Norrnaúva nº 113, do Departamento Nacional de Registro Comercia.! -
DNRC. de 28 de abril de 2010. 

A contrara<;ao de leiloeiro se dará .1tra\·és de formal processo lititatório, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade 
com a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçõe�: a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto 
5.450, de 31 de maio de 2005; bem como o Decreto no 21.98 l, de 19 de outubro de 1932; a lnsuuçào Normativa n• 113, do 
Departamento Nacional de Registro Comercial - DNRC, de 28 de abril de 2010, e, pelas disposições fixartas no Edital de 
convoCilç dO. 
O órgão optar-pela escolha da conuaçlio de um serviço de leiloeiro oficial, pois não dl� de servidor apto a ser dl!Signado 
para tal mister. Fazendo valer tal informação como registro nos autos do pemnente ce.rrame. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O objeto llci.t.ado impôs a idenálicaçào prévia dos seTViços necessários para a contrat.açào de seri.·iço de Leiloeiro Oficial. Dessa 
forma, os serviços foram relacionados levando em conta as nece,-sidades levantadas referente às sessões a sell'Ill realizados no 7° 

Batalhão de Engenharia de Combate. Além disso, não haveria JustiíJCativa para a Adminisuaçào contratar 
mais do que um Leiloeiro Ohcial. 

8. Estimativa do VaJor da Contratação

VaJor (RS): 5,00 

O si!.tema Compras Governamentais disponibilizará a disputa do PregJo Eletrônico 11a modalidade "Maior Desconto". Os 
liátames, no entanto, devem interpretar "Maior Desconto" como .,maior percentual de repasse à Administração do valor de 5% 
(cinco por cento)". Sagrar-se-á vencedor do c-trume o licitam e que oferecer o "maior desconto". ou seja, aquele que repassar o 
maior percenrual da 1a:<a de 5% destinada ao leiloeiro pela prestaç�o dos serviços. 
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O sistema Compras Govemamemais apresemará como valor estimado 100,00 (cem reais), trata·se de valor ficócio, se:m 
slgnifkado. A dlspui:a ocorrerá pelo valor perceorual ofertado pelos licitames, quem oferecer maior percenrual será o vencedor. 
Os leiloeiros licitantes deverão ofertar lances de, no mínimo, 0,00% (zero por cemo) e de, no máximo, 5,00 (cinco por 
cemo). Um lance de 0,01 signihc:a que o lidtame abre mão de 0,01 % (zero vírgula zero um por cemo) de sua comiss.'io de 5% 
(cinco por cemo) para o 7" Batalhão de Engenharia de Combate, permanecendo com 4,99 % (quatro virgula por cemo) de sua 
comissão. 

A tabela a seguir estabelece algumas correlaç.ões entre valores dos lances e os percenwals de repasse de comissão para a 
Adminisllõção e o percentual a permanecer com o leiloeiro: 

Valor do Lance no 
Repasse para a Valor para o 

Compras 
Administração(%) Leiloeiro(%) 

Governamentais 

0,01 0,01 4,99 

0,02 0,02 4,98 

0,03 0,03 4,97

0,04 0,04 4,96 

0,05 0,05 4,95 

0,06 0,06 4,94 

0,07 0,07 4,93 

0,08 0,08 4,92 

O.D9 0,09 4,91 

0,10 0,10 4,90 

0,05 0,05 4,50 

1,0 1,0 4,00 

1,5 1,5 3,50 

2,0 2,0 3,00 

2,5 2,5 2,50 

1 ' 
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3,0 1 3,0 2,00 

3,5 3,5 1,50 

4,0 4,0 1,00 

4,5 4,5 0,50 

4,99 4,99 0,01 

5,00 5,00 0,00 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da So]ução

Como o objeto pretendido é a contrcu.ação de leiloeiro, esse irem não se aplica. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Como se trata de pregão para conu-,11açào de leiloeiro, n:io há nect>ssldade de comrarações correlatas ou interdependentes. O 
objeto da contratação contempla todas as demandas pimineme.s às necel.Sidades do serviço. 

11. AJinbamento entre a Contratação e o Planejamento

Embora o Exército Brasíleiro não tenha aderido ao Plano Anual de Conttarações (PAC). A instiw.ição, por meio do Sistema de 
Engenharia do Exército (SEEx}, é a única do EStado Brasileiro que execura de fonna direi.a, obras e serviços de engenharia, nos· 
tennos do inciso Vll, do An. 6" e inciso 1, do Att. Hr, da Lei n� 8.666193, em beneficio do pa.ís por meio de parcerias com órgãos 
da Administração Pública Federal, "Estadual e Municipal. Para o planejamento das aquisições e concracações devem ser 
considerado wn aspecto que ressalta wna pecufüridade do Exército Brasileiro: a 1wcessidade de se manter em permanente estado 
de prontidão, car.rcteri1.ando sua imprevisibilidade de emprego, obsen..-ando-se, assim, a oecessidadl' de se manter Atas de 
Registro de Preços (ARP) vigemes, nos rennos do Art. 3°, do Decrew n• 78921"2013. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Espera-se com a devida execução dos serviços de Contratação de Leiloeiro, a fim proporcionar a avaliação e alienação de 
veiculas inselViveis e sucatas do 7" Baralhão de Engenharia de Combate, além de boas condições de trabalho e. bem estar dos 
integrantes desta organizaç-ão m1líl.ar. 

13. Providências a serem Adotadas

1. ·Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contramla, de acordo com as cláusulas contratuais e os umnos
de sua proposra;
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2. E.xercer o acompanbarnento e a fiscalização dos serviços, por seividor espl.'Cialmeme designado, anotando em regiscro prôprio
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o n.ome dos empregados evenwalmeme envolvidos, e f.'nc.minhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

3. Notiíicar a Coniratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviço!>, fixando prazo
para a sua correção;

4. Pagar à Comratada o valor resulumre da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus ant>x.os;

S. Efemar as retenções Uibutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida. pela con11atada (quando for o caso). 

6. Acompanhar as publicações em jornais para realização do evento junco ao lciloeiro;

7. A seu critério e conveniência, pro\·idenctar o local para a realiiaçao do leilão e responsabilizar-se pela guarda dos bens no 
local do evemo; 

8. ForneCl'r ao leiloeiro a relação dos bens a serem alienados para res�1iva avaliação;

9. Facultar previamente, o acesso do leiloeiro e sua equipe de apoio aos locais previamente deúnidos onde eswão os bens
móveis inservíveis passíveis de aJ1enac;ào;

1 O. Entr�ar o(s) bem(ns) arrematadO(s) ao(s) Arremaiarue(s) ou repre.semame(s) bastante p1ocurador do(s) me�mo(s), mediante 
a apresenração da segunda via da nota de venda em lei.Ião. emitida pelo liilloeiro devidamente .liberada. Em caso de procurador é
nece$sária também a Proc-uração válida; 

11. Fornecer local e condições adequadas à execução do leilão, bem corno sua st'gurança;

12. Comunicar ao leiloeiro da disponibilidade dos bens móveis para fins de avaliação de depreciação.

13. Prestar as informações e os esdareclmenios adoentes ao objeto que venham ser solicitados pelo Uci!ilnte vencedor;

14. Impedir que terceiros, sem autorização, e:<eculem o objeto da licitação;

15. Comunicar imediatameme à(o) Contflltado{a) qualquer irregularidade manifi-stada na execução do C-0ncrato;

16. Não aceitar o obje10 que esteja fora das especificações contratadas;

17. Não efetuar diretamente a venda de qualquer dos bens a serem leiloados antes da realização do leilão;

18. Resguardar os bens a serem leiloados e somem e os entregar aos arremaiantes, tnedian1e a ap1 esemação de Nota Fi5ca1 de
venda e aumriz.açàa de entrega, ambos emitidos pe.lo leiloeiro, no mesmo 5tado etn que foram leiloados;

19. Decidir pela aceitação ou não dos valores que não atingirem a avallação da lnsóruiçàa, arraves da supracitada Comiss�o,
designada para esce fím;

20. Emitir autorização para retirada dos benslloies arrematados da área da alienação, após a integralização total do pagamento,
confonne estabelecido anterionneme. Tal reclrada deverá ser efetuada em dias úteis, de segunda-feira a quinta-feira, das 09:00 às 

Sde 6 
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E 1:1.1do Técnico Preliminar 4/2022 

12:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas; na suta-feira das 09:00 às 12:00 horas, excNo nos dias em que a critêrio da 
Administração houver mudança no horário de expediente. 

21. Responsabiliur-se integralmente pela publicação do Edital do leílão ao Diário Oficial da Unl�o- DOU, em até 15 (quinze) 
dias ames da realização do leilão, bem como pelas respectivas despesas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A presente concra1açào não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais, uma vez que a mesma objetiva a 
destinação amblemalmente. 

15. Declaração de Viabilidade

Est� equipe de planejamento declara viiivel esta cono-acaç.lo. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base nas justificativas, premissas e objetivos descritos nesses Estudos Técnicos Preliminares, esta Equipe de Planejamento 
da Contnmçào declara a viabilidade da contratação de serviço de Leil()('lro O!i�ial. 

16. Responsáveis

Co1J1�0 de Planejamento e Conll'3tação - Oeslgnaçào 

ADJU!\"J'O DA FlSC. ADM DOJ 7° BATALHÃO DE 6NGENHARIA DE COMBA
T

E 

ComiSSdo de Planejamento e Comrataçcão - Designação Boleti o Nr 83 / r BE CMU de 05/05/2021.

CHEFE DA F1SC. ADM DO 

Ordenador de Despesas Sobslituto do 7" Ba1.alhão de Engenharia de combate 

6 de 6 
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MINISTÉRIO DA ECONOMI.A 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Básicas

Número da Matnz de Aiocsção de Riscos 
312022 

Responsável pela Edição 
MARCIO HENRIQUE FARIAS DA SILVA 

Data oe Cnaçáo 
14/02/2022 10:08 

Ob;e10 d:i Matnz ce Rlscos 
contratação de leiloeiro ofiClaJ 

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão enconrrada. 

3. Riscos Identificados

Número Risco Caus1ÍdQ Risco 40 ,. 

Fase �lvel i;l(l Risco (! x P). N• lterd 

1 

P-01 

C-01 

R-02 

l 

P·Ol 

C·Ol 

1 

Não Aprovação Cio Licitação deserta ou pouca probabilidadede Planejamento Termo de Reler� negociação de valores com base no T.R 
Jmpactos 

Conuatada 

Licitação dese11a ou pouca piobabfüdade ele negociação de valores com base no Termo ele Referencia. 
Ações Preve!!!_lvas � 

Médio 

Elaborar pe�uisa de preços com base nos maio<es descontos que representem Responsâvel:JOAO CAMILO DE 
arealidaele atual. portamo utilizar meios confiáveis como Painel de Preços. ALBUQUERQUE FILHO - 2º Ten 
Ações de Contingência 

Corno o desconto já eslâ dentro da realidade do mercado, procederemos Responsável: JOÃO BRUNO DÓS SANTOS 
comrepubllcação do pregão. VEIGA · CAP 

Não aprovação do 
T e r m o  d e Termos não aprovados pela AGU. gerando Gestão de Contrato Contratada Baixo 

�rerênc'.� (TR). ie11abaJho. 

lml)4lCt0$ 
Coletivo 

Ações Preventivas • • 
Instruir o Termo oe Referência em estrita aderência às disposições dos normauvos Responsável: JOAO CAMILO DE
aplicados a contratação. ALBUQUERQUE FILHO . ?:' Te� 
Ações dv Contingência 
Lellura/pesqmsa do arcabouço legal em que a contratação de leiloeiro ohdal deva Responsável:JOÃÓ BRUNO DOS SANTOS 
seguir. VEIGA · CAP 

Cauia do Risco 
) 5 

.,. 

Leitura/pesquisa do
arcabouço legal em Atraso no processo de contrata_ção e, 

que a contratação consequentemente: atraso no imc10 da Seleção do Fornecedor 
de leiloeiro oficial presta�o do serviço, comprometendo a 

eleva seguir. 
Impactos 
Coletívo 

evoluçao dos processos de trabalho. 

Açõe$ Preventivas 

Administração 

Nlvel,do Ri$Cg {IX P) NO Jtem) 

Médio 

P-Ol Cumprir cronograma do processo de contratação. Capacitação de servidores: Responsável: JOAO CAMILO DE 
Incorporar as atualizações da legislação (acórdãos TCU): Estabelecer rotinas de ALBUQUERQUE FILHO· Z" Ten 
revisão. 
Ações de Contingência 

C-01 Revisar e estabelecer prazos do processo de contra lação. 

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis J Assinantes

Responsável: JOÃO BRUNO DOS SANTOS 
VEIGA-CAP 
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ALBUQUERQUE FILHO - 2º 

TEN 

ADJUNTO DA FISCALIZAÇÃO 00/ 7º 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE 

COMBATE 
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OBJETO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão De Engenheiros/ 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Nº 64036.008843/2021-62 

PREGÃO ELE1RÔNICO Nº 01/2022 

JUSTIFICATIVAS 

O objeto da licitação é a contratação de leiloeiro oficial para avaliação e alienação de 

veículos inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7° 

Batalhão de Engenharia de Combate, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E DA QUANTIDADE PRETENDIDA PARA

CONTRATAÇÃO 

1.1. A escolha de leiloeiro oficial através de procedimento de Pregão Eletrônico é 

fundamental, para que o 7° Batalhão de Engenharia de Combate possa realizar o leilão de veículos 

inservíveis e sucatas ao fim que se destina, uma vez que, a Unidade não dispõe de servidor 

devidamente qualificado para tal atividade. 

1.2. Justifica-se, ainda, essa escolha pelo fato de caber aos entes interessados, seja por 

meio licitatório ou outra forma de critério, a sua contratação, conforme o § 2°, do Art. 10, da 

Instrução Normativa nº 113, do Departamento Nacional de Registro Comercial - DNRC, de 28 de 

abril de 2010. 

1.3. A contratação de leiloeiro se dará através de formal processo licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações; a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; o Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005; bem 

como o Decreto no 21.981, de 19 de outubro de 1932; a Instrução Normativa nº 113, do 

Departamento Nacional de Registro Comercial - DNRC, de 28 de abril de 2010, e, pelas 

disposições fixadas no Edital de convocação. 
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1.4. O órgão opta pela escolha da contração de um serviço de leiloeiro oficial, pois não 

dispõe de servidor apto a ser designado para tal mister. Fazendo valer tal informação como registro 

nos autos do pertinente certame. 

2. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO

O pregão na modalidade licitatória privilegia a celeridade, eficiência, e fomenta a 

competitividade sem abrir mão da isonomia entre os participantes, além de proporcionar maior 

eficiência, transparência e competitividade para a administração pública. 

O artigo 3° do Decreto 3.555/2000 prevê que os contratos celebrados pela União, para a 

aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na 

modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 

compra mais econômica, segura e eficiente. 

3. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS 

3.1. A Lei 8.666/93, em seu artigo 15º, inciso II, estabelece que as compras, sempre que pos­

sível, sejam processadas através do sistema de registro de preços. 

3.2. Justificadamente, opta-se por realizar uma licitação, valendo-se de Pregão pelo Sistema 

de Registro de Preços, em virtude do exato enquadramento legal e das necessidades do 7° 

BE Cmb nos requisitos fundamentais para utilização desse Sistema, em que os preços per­

manecerão válidos por um período de 12 (doze) meses, atendendo-se, com isso, dos Priná­

pios da Eficiência e da Economicidade. Portanto, o sistema de registro de preços conforme 

disposto no Art. 3°, Incisos, I a IV, do Decreto 7892, de 23 Jan 13, poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações fre­

quentes; 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 

ser demandado pela Administração. 

26 



Natal-RN", 03 de novembro de 2021. 

t.:-\.-_ __. J - .-- �---� r 

LEONARDO ATICO FERREIRA DE MELO -Ten Cel 
Ordenador de Despesas do 7° BE Cmb 
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Resumo da IRP 
________ jj 

Órgão da UASG UASG Gerenciadora Nº dalRP 
_15_21_2 _1 _-_c _o_M _A _N _D_O_D_O_EX_E_R_C_I T_O _____

_ 
; �. 7 BATALHAO DE ENGENHAR IA DE COMBJJ j 160343 -00006/2022 1 

Modalidade de Licitação npo de Licitação 
Data Provável da Prazo Estimado de 
Licitação Validade da Ata 

Compra Gerenciada/Autorizada 
Nacional ME/SGD 

------- ----- --------,,----, --------

Pregão Eletrônico ___ iMenor Preço 21/04/2022 ·12 !Não : Não I�� 
1,contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento 11está a cargo do 7º Batalhão de Engenharia de Combate. 

j 1 � -- -----------·-------' 1 

-==--�-----------'--11 [- Gestor de Compras 

CPF 
l
i 

Gestor de Compras Responsável 
I Nome 
j' _A _L_E _S-SA_N_D_R_A_S_O_U_S _A _ A _G_U-IA

_
R_D-ANTAS --_J 1009.265.514-93 

-----

DDDrrelefone D D D/Fax E-mail 

1.1L --L�::::_-_-_ -_ -_-=J: __ · __ --_-::_-_ -_ -_ -_-, __ .__-_-_- _-_-_-_-_-_-_-__ -_-_-_-_-_-_-_- _-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_- _-_-_-_-_��: 
Gestor de Compras Substituto---------­

Nome CPF 

DDDrrelefone 

E 

I
UASG Gerenciadora 

UASG Gerenciadora 

D D D/Fax 

=i 

E-mail

órgão da UASG 
j 1�2121 • COMANDO DO EXERC I TO _ I· 

I 
Logradouro Número Complemento 

li 
RUA ÕJAL MA MARANHAO, 641 - NOVA DESCOBERTA 1 1 

li 
Município CEP 

� li Bairro 

;I _______________ 1 ÍNa,tal!RN--======-------� [soo,s�j

IL---------·--
Itens da IRP 

---- -- - -- -L _J 
Nº do I Tipo de Item 

j 
Item Item I 

i: 1 

11 
1 1 s . o 13972-erviç 'Leiloeiros 

Unidade de 
Fornecimento 

UN IDADE 

L__j 
1 . - - - . --
I Um registro encontrado. _______ -------

I Observação 

1 

Critério de I Valor Unitário UASG - Municfpio/UF de Entrega -
Julgamento Estimado (R$) Quantidade 

1 

I Maior Desconto I BATALHAODE 1, .. ,43-, E:JD 100,0000 !ENGENHARIA Natal/RN 1 

i !DE COMBATE 
1 

. - ---- ---·------- -------.. ---�-

1 1 
Não será permitido participação de outros orgãos, por se tratar de procedimento de desfazimento interno. 

Anexo(s) 

1 
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Nenhum registro a ser exibido. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

Aprovação Motivada do Termo de Referência pela Autoridade 
Competente 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) 64036.008843/2021-62 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2022 

Aprovo conforme o art. 9º, li, § 1º do Decreto nº 10.024/19 e art. 8, IV Decreto 

3.555/00, o termo de referência do PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA 

FORMA ELETRÔNICA, MAIOR DESCONTO, Nº 01/2022, cujo o objeto é 

contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos 

inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a cargo do 

72 Batalhão de Engenharia de Combate, visando atender as necessidades desta 

Organização Militar (OM) e demais órgãos participantes, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

Aprovo, em 10 de Fevereiro de 2022. 

\_ ) 
1 -. I .J 

. -�-�,,---
-

LEONARDO ATICO FERRETRA DE MELO - TC 
Ordenador d� D� p sa· do 7° BE Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(BATALHÃO DE ENGENHEIROS/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DO PROCESSO 

PREGÃO Nº 01/2022- 7º BE CMB - NUP 64036.008843/2021-62 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e detennino a abertura do Processo
Correspondente, ou compra imediata quando for dispensável a licitação. 

2. A Abertura de Licitação/Oficial Responsável pelo setor de Aquisições adote as providências ca­
bíveis de acordo com as normas em vigor. 

Natal-RN, 10 de Fevereiro de 2022. 

�;--.> 
. / 

LEONARDO ATICO FERREIRA DE MELO -Ten Cel 

Ordenador de despesas do 7° Batalhão de Engenharia de Combate 
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tinuaçào do BI Nr 14, de 21/01/2022, do(a) 72 BE Cmb) Pag n2 131 

(Nota nº 43850, de 19 de janeiro de 2022, da(o) 1ª Cia E Cmb) 

c. DIEx RECEBIDO - Transcrição

Esta OM recebeu o DIEx n2 N2 222-SAME/HMAR , de 19 JAN 2022, do Diretor do Hospital Militar 
de Área de Recife versando sobre autorização para evacuação médica - RENAN VALERIANO ENES 
DA SILVA, com o seguinte teor: 

( ... ) 

"l. Atendendo à solicitação contida 110 expediente suprarreferenciado, informo que o atendimento do 
paciente RENAN VALERIANO ENES DA SILVA, encostado à essa OM, foi agendado para 
311045JAN22, com o ortopedista, Maj ROMERO. 2. O paciente deverá, no dia da consulta, com o 
escopo de cwnprir detenninação da 7ª RM, vir acompanhado por um militar de carreira da OM, 
conforme DIEx n º 91 - Aj G/Sec Pes/ Ch EM - Circular, de 23 FEV 18, e trazer todos os exames 
realizados anteriormente. 

Por ordem do Diretor do Hospital de Área de Recife. 

GLAUCIO DOUGLAS LOPES CAVALCANTI JUNIOR - Cel 
Respondendo pela Direção do HM

A

R 

( ... ) 
Encostado Adm RENAN V ALERIANO ENES DA SILVA 

Em consequência, S Cmt, Cmt CCAP, Ch Sl, Ch Sec Sau, o padrinho e demais interessados tomem 
conhecimento e providências decorrentes. 

(Nota nº 43888, de 21 de janeiro de 2022, da(o) Sec Sau} 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EQUIPE DE APOIO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nomeação de comissão 

Foram designados para compor a Equipe de Apoio do Pregão Eletrônico visando a contratação de 
Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de 
desfazimento está a cargo desta OM: 

2Q TenJOÃO CAMILO DE ALBUQUERQUE FILHO 
3ij Sgt RAFAEL DA COSTA PEREIRA 
3º Sgt LYBNI MAYCHELL SOUZA SILVA 

Em consequência: 
- os militares ora desginados tomem conhecimento e compareçam, o quanto antes, à SALC e à Fisc

Adm, a fim de receberem maiores esclarecimentos; e
- O SCmt, O Fiscal Administrativo, o Ch da SALC, e demais interessados tomem conhecimento e

providências.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(BATALHÃO DE ENGENHEIROS/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO Nº 01/2022- 72 BE CMB • NUP 64036008843/2021-62 

Em conformidade com o disposto no art. 3º, IV, §§1º e 2º da Lei nº 10.520/02, arts. 7º, 
parágrafo único, 8º, Ili, "d", e 21, VI, do Decreto nº 3.555/00, arts. 9º, VI, 10, 11, 12 e 30, 
VI, do Decreto nº 5.450/05, resolvo designar o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio 
abaixo relacionados, para procederem ao desenvolvimento do Processo Administrativo 
com NUP 64036.008843/2021-62, modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO, referente à licitação 
acima indicada, tendo por objeto contratação de Leiloeiro Oficial para 
avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja 
responsabilidade de desfazimento está a cargo do 72 Batalhão de 
Engenharia de Combate, visando atender as necessidades desta Organização 
Militar (OM) e demais órgãos participantes, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

CAP MARCOS NEUHAUS - (Presidente) 

S. T ARLINDO LOPES PINHEIRO - (Secretário)

1 º SGT RODRIGO MARCIO BARBOSA FERREIRA - (Membro)

Natal, RN, 10 de Fevereiro de 2022. 

LEONARDO ATICO FERREIRA DE MELO - Ten Cel 

Ordenador de despesas do 'º Batalhão de Engenharia de Combate 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros /1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 

(Processo Administrativo n.º 64036.008843/2021-62) 

Torna-se público que o 7° Batalhão de Engenharia e Combate - 7° BEcmb, por meio da Seção de 
Licitações e Contratos - SALC, localizado na Rua Djalma Maranhão, 641 - Nova Descoberta - Natal-RN -
CEP: 59.075-290, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento Maior Desconto, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n.0 10.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Data da sessão: I I 2022 
Horário: 9:30 hrs 
Modalidade: Aberto/Fechado 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja 
responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7° Batalhão de Engenharia de 
Combate, UASG 160343 e demais OM participantes, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será composta apenas por 01 item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. o critério de julgamento adotado será o maior desconto sobre o valor unitário FICTO do item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTAR/OS

2.1. Não há previsão de recursos orçamentários para as despesas com a presente licitação, 
considerando que não haverá qualquer custo para a Contratante uma vez que os pagamentos 
das taxas de comissões ao Leiloeiro serão efetuados exclusivamente pelos recursos gerados 
por ocasião da realização do leilão. 
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão Leiloeiros Oficiais (pessoas físicas ou através de
empresas) matriculados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com o
artigo 20 da Instrução Normativa DNRC no 113, de 2010 e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto
no art. 9o da IN SEGES/MP no 3, de 2018.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 Leiloeiros Oficiais proibidos de participar de leilões e celebrar contratos 
administrativos, na forma da Instrução Normativa no 113, de 28 de abril 
de 2010, do Departamento Nacional de registro e comércio- DNRC. 

4.2.2 Leiloeiros Oficiais declarados suspensos de participar de licitações e impedidos de 
contratar com o 160 Batalhão de Infantaria Motorizado , conforme art, 87, inciso li , 
da lei no 8666/93 . 

4.2.3 Destituídos ou suspensos do exercício das funções de leiloeiro, nos termos dos 
artigos 16 a 18 do Decreto Federal no 21.981/32 e dos artigos 12 a 13 da Instrução 
Normativa DNRC no 113/10. 

4.2.4 Leiloeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativamente ou juridicamente 

4.2.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 

4.2.6 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.2.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

4.2.8 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente. 

4.2.9 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.10 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

4.2.11 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993; 

4.2.12 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); 

4.6. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES no 
05/2017). 

4.6.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o 
da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas 
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão no 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.7. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.6.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5o, inciso V, da Lei no 12.813, de 16 de maio
de 2013 e art. 2o, inciso Ili, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.7 Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.8 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 
2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

4.8.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.8.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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4.8.1.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital 

4.8.1.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.1.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.8.1.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SL TI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.8.1.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. lo e no 

inciso Ili do art. 5o da Constituição Federal; 

4.8.1.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àssanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DO ENVIO DE PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.7. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: 

5.7.1 Valor unitário do desconto ofertado referente ao valor FICTO cadastrado no sistema para o 

item. 

5.7.2 Segundo o Decreto 21.981/32, a comissão paga a contratada é composta de duas taxas 

distintas: 

a) Taxa de comissão de responsabilidade do COMITENTE (AdministraçãoPública

contratante), prevista no Caput do Art 24, cujo valor, quando não é previamente

estipulado, é regulado em 5% do valor do bem arrematado, mas que pode ser

convencionado entre as partes, sendo este o objeto da presente licitação;
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b) Troca de comissão de obrigação do COMPRADOR, que é FIXA em 5% do valor

do bem arrematado, prevista no parágrafo único do Art 24.

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 

campo valor unitário que representará o desconto variável de O a 100% sobre troca de comissão do 

Comitente, estimada em 5%, valor de referência previsto no supramencionado decreto. 

5.9. A comissão da contratada será calculada com a soma da troca do comitente + a do 

comprador, conforme: 

a) Comissão = {TAXA DO COMITENTE (Proposta vencedora, cujo valor máximo a ser

pago será de 5%), sendo o desconto variável de 0% a 100% sobre essa Troca de 5% (no

sistema operacionalizada como R$ 100,00 - cem reais), conforme tabela exemplificativa

abaixo:

DESCONTO OFERTADO NA TAXA DE TAXA DE COMITENTE COM DESCONTO 
COMITENTE OFERTADO NO PREGÃO 

0 % 5 %

1% 4,95% 

5% 4,75% 

25% 3,75% 

50% 2,5% 

75% 1,25% 

100% 0% 

5.10. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 

5.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

5.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.13. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.14. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP 

n.5/2017.

5.15. O licitante é o único responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 

a seguir: 

5.15.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 
aexecução contratual; 
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5.15.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 

ressarcimento do débito. 

5.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.19. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação. 

5.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão no 1455/2018 -

TCU -Plenário); 

5.20.1 o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após odevido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vfcios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado com o percentual de maior desconto sobre a Taxa de Comitente 

de 5% (no sistema operacionalizada como R$ 100,00 - cem reais), a que alude ao Caput do art. 24 do 

Decreto 21.981/32. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

6.9.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos 

6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. o sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

6.17. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate. 

6.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será admitido o valor 100% (cem por cento) de desconto, visto ser assegurado ao vencedor o 
previsto no parágrafo único, Art 24, Decreto no 21.981/32, descaracterizando, portanto, a 
inexequibilidade. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.3.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.3.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.3.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
7.3.4 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

7.3.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 
43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7 .6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat'' prazo mínimo de 02 (duas), sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatransparencja.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brljmprobjdade adm/consultar reguerido,php).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. que prevê. dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público. inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. 
linhas de fornecimento similares. dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência 
do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03. de 2018. 

9.2.1 o interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°. do Decreto 
10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema. no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
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9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica: 

9.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda (CPF).; 

9.8.2 Cédula de Identidade do Licitante; 

9.8.3 Certidões negativas de antecedentes criminais federal e estado do Rio Grande do 

Norteque comprovem que o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja 

pena vede o exercício da atividade 

9.8.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

9.8.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.7 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.8 RO easo de c»rerc.<cio de alivie/ade de ............ : aro de ,"CgistFO 01:1 a1:1ror�ação para 

R:JRCiORaFReflk) O*peeliele pelo árgão competcme, ROS tcFFROS do aFt. ..... ela 

(Lei/Decreto) Rª ........ 

9.8.9 No caso cJc socieelaclc cooperativa: ata cJc ft:melaçãa e cstawta saeia/ CFR vigar, com a 

ata ela assemBJcf.a q1:1e o aprova1:1, clcvielameRtc arq1:1ivaele Ra JuRta Comercia.' 01:1 

iRserito RO Registro Ci�·i.' das .Oessoas J1:1ríelieas ela ,"Cspectiva sede, Bem coma a 

FCgisá'o de q1:1e trata o aFt. 107 ela Lei Rº 5. 764, cJc 1971. 

9.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8 Q!,JaRea se w:atar ea sl1Bcom,atação p:'evista RO aft. 48, U, ea Lei GeFR{3,leffleRtar R. 123, 

fie 2006, a #citaRte me#lor c!assificaea fie11Crá, taml36m, apreseRtar a Eloc1,JmeRtação 

fie reg1,Jfarifiafie fiscal e traBalhista fias microempresas e/ef,J empresas fie peq1,JeRo 

porte Ef!,Je serão S!,JáCORtratafias RO fiecorrer fia eJfeC1,JÇâo fio coRtrato, aiRfia Ef1,Je eJfista 

a/g1,JFRa restrição, ap!icaRElo se o praro fie fCf/1,J/ariração w:e•1isto RO aft. 4°, §1° fio

Decreto Rº 8.538, fie 2015. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperati'>'a, tais c:locumentos deverão ser 

acompanl=lados da última auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l{um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral {LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (Dez porcento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 
técnica, por meio de: 

9.11.2 Comprovação de habilítação legal para exercício da função de leiloeiro oficial, 

feita através de certidão ou documento equivalente expedido por Junta Comercial 

do estado do Rio Grande do Norte. 

9.11.2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado ou publicações oficiais de Editais de Leilões 

no Diário Oficial da União e/ou do Estado . 

9.11.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/ 

MPDG n. 5, de 2017. 
9.11.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mfnimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo Vll·A da /N SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII­
A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.7 Prova de ateReimeRte aos Feq1:1isites ........ , fJl'CVistes Ra .'ei ............ :

9.11.8 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, caso exigida no Termo de Referência. 

9.11.8.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 

para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e
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peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade 
por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

9.12 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Somente medianteautorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregao7btl@outlook.com e 

safe.7becmb@hotmait.com 
9.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado 
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9.21 vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 ser redigida em lfngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, 

9.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10. DOS RECURSOS

10.1. o Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'') ou e-mail de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DO CONTRA TO

13.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

13.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

cama,a Naclooal de Modelos de Licitações e Conuatos AdmlnlstJalivos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Preglo Eletrõnico: SeNlç<Js não contlnuos 
Atuafllaçio: Julho/2020 

48 



13.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

13.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual. 

13.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possfvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 60, Ili, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

13.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

13.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3 apresentar documentação falsa; 

19.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6 não mantiver a proposta; 

19.1.7 cometer fraude fiscal; 

19.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

19.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

19.5.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

19.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

19.5.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

19.5.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregao7btl@outlook.com e salc.7becmb@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada 
no endereço Rua Djalma Maranhão, 641 - Nova Descoberta - Natal-RN, seção de 

Licitações e Contratos. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília- DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. o Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

21.12. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço https:l/www.7becmb.eb.mil.br ou Rua Djalma Maranhão, 641- Nova Descoberta­

Natal-RN, seção de Licitações e Contratos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência; 

21.12.1.1. Apêndice A - Estudo Técnico Preliminar 

21.12.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

21.12.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato; 

21.12.4 ANEXO IV - Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

Natal, RN 10 de Fevereiro de 2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros /1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0112022 

(Processo Administrativo n.º 64036.008843/2021-62) 

Torna-se público que o 7° Batalhão de Engenharia e Combate - 7° BEcmb, por meio da Seção de 

Licitações e Contratos - SALC, localizado na Rua Djalma Maranhão, 641 - Nova Descoberta - Natal-RN -

CEP: 59.075-290, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma

ELETRÔNICA, com critério de julgamento Maior Desconto, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto n.0 10.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 

Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 

Normativa SL TI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: I I 2022 

Horário: 9:30 hrs 

Modalidade: Aberto/Fechado 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja 
responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7° Batalhão de Engenharia de 
Combate, UASG 160343 e demais OM participantes, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será composta apenas por 01 item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto sobre o valor unitário FICTO do item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTAR/OS

2.1. Não há previsão de recursos orçamentários para as despesas com a presente licitação, 

considerando que não haverá qualquer custo para a Contratante uma vez que os pagamentos 

das taxas de comissões ao Leiloeiro serão efetuados exclusivamente pelos recursos gerados 

por ocasião da realização do leilão. 
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. o cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais,gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão Leiloeiros Oficiais (pessoas físicas ou através de

empresas) matriculados na Junta comercial do Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com o
artigo 20 da Instrução Normativa DNRC no 113, de 2010 e que estejam com credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. conforme disposto
no art. 90 da IN SEGES/MP no 3. de 2018.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Leiloeiros Oficiais proibidos de participar de leilões e celebrar contratos 
administrativos, na forma da Instrução Normativa no 113, de 28 de abril de 
2010, do Departamento Nacional de registro e comércio- DNRC. 

4.3.2 Leiloeiros Oficiais declarados suspensos de participar de licitações e impedidos de 
contratar com o 160 Batalhão de Infantaria Motorizado , conforme art, 87, inciso li , da 
lei no 8666/93 . 

4.3.3 Destituídos ou suspensos do exercício das funções de leiloeiro, nos termos dos 
artigos 16 a 18 do Decreto Federal no 21.981/32 e dos artigos 12 a 13 da Instrução 
Normativa DNRC no 113/10. 

4.3.4 Leiloeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativamente ou juridicamente 

4.3.5 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos. na forma da 
legislação vigente. 

4.3.6 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 
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4.3.8 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 

4.3.9 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.10 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

4.3.11 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993; 

4.3.12 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário); 

4.6. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES no 
05/2017). 

4.6.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o 
da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas 
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão no 1.406/2017-
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.7. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.7.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 
o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 5o, inciso V, da Lei no 12.813, de 16 de maio
de 2013 e art. 2o, inciso Ili, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.8 Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.9 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.9.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar no 123, de 
2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

4.9.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.9.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9.1.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital 

4.9.1.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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4.9.1.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.9.1.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SL TI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.9.1.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. lo e no 

inciso Ili do art. 5o da Constituição Federal; 

4.9.1.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àssanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DO ENVIO DE PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

5.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.7.1 Valor unitário do desconto ofertado referente ao valor FICTO cadastrado no sistema 

para o item. 

5.7.2 Segundo o Decreto 21.981/32, a comissão paga a contratada é composta de duas 

taxas distintas: 

a) Taxa de comissão de responsabilidade do COMITENTE (AdministraçãoPública

contratante), prevista no Caput do Art 24, cujo valor, quando não é previamente

estipulado, é regulado em 5% do valor do bem arrematado, mas que pode ser

convencionado entre as partes, sendo este o objeto da presente licitação;

b) Taxa de comissão de obrigação do COMPRADOR, que é FIXA em 5% do valor

do bem arrematado, prevista no parágrafo único do Art 24.

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 

campo valor unitário que representará o desconto variável de O a 100% sobre taxa de comissão do 

Comitente, estimada em 5%, valor de referência previsto no supramencionado decreto. 
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5.9. A comissão da contratada será calculada com a soma da taxa do comitente + a do 

comprador, conforme: 

a) Comissão = {TAXA DO COMITENTE {Proposta vencedora, cujo valor máximo a ser

pago será de 5%), sendo o desconto variável de 0% a 100% sobre essa Taxa de 5% (no

sistema operacionalizada como R$ 100,00 - cem reais), conforme tabela exemplificativa

abaixo:

DESCONTO OFERTADO NA TAXA DE TAXA DE COMITENTE COM DESCONTO 

COMITENTE OFERTADO NO PREGÃO 

0 % 5 %

1% 4,95% 

5% 4,75% 

25% 3,75% 

50% 2,5% 

75% 1,25% 

100% 0% 

5.10. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência 

5.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

5.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.13. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§1 º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.14. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 

regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 

realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 

alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2º da IN SEGES/MP 

n.5/2017.

5.15. O licitante é o único responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 

a seguir: 

5.15.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda aexecução contratual; 

5.15.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

5.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.19. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação. 

5.20. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão no 1455/2018 -

TCU -Plenário); 

5.20.1 o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

odevido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5.1 o lance deverá ser ofertado com o percentual de maior desconto sobre a Taxa de 

Comitente de 5% (no sistema operacionalizada como R$100,00 - cem reais), a que alude ao 

Caput do art. 24 do Decreto 21.981/32. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

6.9.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

6.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos 

6.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

6.17. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate. 

6.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

6.19. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Será admitido o valor 100% (cem por cento) de desconto, visto ser assegurado ao vencedor o 
previsto no parágrafo único, Art 24, Decreto no 21.981/32, descaracterizando, portanto, a 
inexequibilidade. 
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7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 
ln SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.3.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
7.3.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.3.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
7.3.4 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

7.3.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 
43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

7.7. o Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo mínimo de 02 (duas), sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.7.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

7.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlcejs);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php).
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d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.1.2 o licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

8.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

8.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas 
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

8.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019. 

8.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilítação. 

8.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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8.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.8 Habilitação jurídica: 

8.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda (CPF).; 

8.8.2 Cédula de Identidade do Licitante; 

8.8.3 Certidões negativas de antecedentes criminais federal e estado do Rio Grande do 

Norteque comprovem que o Leiloeiro Oficial não foi condenado por crime cuja 

pena vede o exercício da atividade 

8.8.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.8.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.7 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.8.8 RO caso de O*Croício de aEiviéaec éc ............ : ato de Fcgisti<o otJ at1tofiração para 
ftJRciORaR'ICRto c»<pcéiéo pelo Ófgão compctcRtC, ROS tcfmos cio aFt. .. .. . éa 

(Lei/Decreto) Rº 

..... . . .

8.8.9 !>Jo caso éc secicéade eeepcrativa: ata de ft:JRéação e cstattJto socta.' cm �·igor, cem a 

ata éa asscmB!eia qtJc e aprovetJ, écviéamcRtc aFqt1iw3c:Je Ra JtJRta Gemcroia! etJ 

iRscrito Re Rcgistr-o Civil éas Pessoas Jt1ríéicas éa ,ccspcctiva sede, Bem cama e 

.<cgistm de qt1c tffita e aFt. 107 éa Lei Rº 5. 764, de 1971.

8.8.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1° de maio de 1943; 

8.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.9.8 Q1:JamJo se tratar ela s1:JBcoRtratação pFC�fsta RO art. 48, li, ela Lei GoFRfJleffleRtar R. 123, 

r:Jc 2006, a !icfW:Rte fflelhor c!assifieaela r:Jc�icl'á, taffléÓffl, aprcseRrar a eoc1:JffleRtação 

de rcg1:Jlafiear:Jc físca! e trabalhista elas fflicroeFRfJrcsas clol:J efflp,"Csas r:Jc peq1:JeRo 

porte q1:Je serão sl:il3coRtrataelas RO decorrer da C*CC1:Jção do coRtrato, aiRea q1:Je exista 

a!g1:Jffla FCskfção, aplicaReo se o pra:zo de rcg1:J!a.'íiração pre·,isto RO art. 4°, §1º do 

DecFCto Rº 8.538, de 2015. 

8.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

8.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

8.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

8.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais docun,entos de•.«erão ser 

acon,panl=lados da últin,a auditoria contáeil financeira, conforn,e dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, àe 1971, ou de un,a declaração, soe as penas àa lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizaàor; 

8.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG = 

LC= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

8.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de 10% (Dez porcento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

8.11 Qualificação Técnica: 

8.11.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 

8.11.2 Comprovação de habilitação legal para exercício da função de leiloeiro oficial, 

feita através de certidão ou documento equivalente expedido por Junta Comercial 

do estado do Rio Grande do Norte. 

8.11.2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado ou publicações oficiais de Editais de Leilões 

no Diário Oficial da União e/ou do Estado . 

8.11.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.11.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/ 

MPDG n. 5, de 2017. 

8.11.5 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

seNiço, a apresentação de diferentes atestados de seNiços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

10.9 do Anexo Vll·A da IN SEGESIMPDG n. 5/2017. 

8.11.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo Vll­

A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

8.11.7 Prova ec atcRfiifflCRto aas requisitas ........• prc't'istos Ralei ............ : 

8.11.8 As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, caso exigida no Termo de Referência. 

8.11.8.1 o atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante cm que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 

para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades increntes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade 

por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

8.12 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitcns acima, deverão ser 

apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funciona/idade presente no sistema 
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(upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Somente medianteautorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregao7btl@outlook.com e 

safe. 7becmb@hotmail.com 
8.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

8.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJICPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
olicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

8.12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições 

8.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de class;t;cação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para regularização. 
8.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

8.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabfveis. 
8.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 ser redigida em lfngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, 

9.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10. DOS RECURSOS

10.1. o Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

11.2. 

reaberta. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

t, 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'') ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DO TERMO DO CONTRA TO 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão 

no instrumento contratual. 

14.4 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possfvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 60, /li, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

14.4.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejufzo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3 apresentar documentação falsa; 

19.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6 não mantiver a proposta; 

19.1.7 cometer fraude fiscal; 

19.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

19.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

19.5.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

19.5.2 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

19.5.3 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

19.5.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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19.9. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pregao7btl@outlook.com e salc.7becmb@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada 
no endereço Rua Djalma Maranhão, 641 - Nova Descoberta - Natal-RN, seção de 
Licitações e Contratos. 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília- DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

21.12. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço https:/lwww.7becmb.eb.mil.br ou Rua Djalma Maranhão, 641- Nova Descoberta -

Natal-RN, seção de Licitações e Contratos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1 ANEXO 1 - Termo de Referência; 

21.12.1.1. Apêndice A - Estudo Técnico Preliminar 

21.12.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

21.12.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato; 

21.12.4 ANEXO IV - Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

Natal, RN 10 de Fevereiro de 2022 

'� ) ' 

,,,1'-9�i--'
LEONARDO ATICO FPIIREIH.A OE !\<!ELO • TC 

Utdtnadord• �pc,.., do"!' BE Cmb 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

N.º ........ . 

O{A) A União, através do 7° Batalhão de Engenharia de Combate, com sede na Rua 
Djalma Maranhão, 641, na cidade do Natal/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

09.590.085/0001-80, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, 
LEONARDO ATICO FERREIRA DE MELO, nomeado pela Portaria nº 549, de 05 de 
Junho de 2020, publicada no DOU de 09 de Junho de 2020, portador da matrícula 
funcional de nº 020.474.554-1, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2022, publicada 
no ...... de .... ./ .... ./20 ..... , processo administrativo nº 64036.008843/2021-62, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos 
inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a cargo 
do 7° Batalhão de Engenharia de Combate, UASG 160343 e demais OM 
participantes, especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de 
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 02/2022, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

3 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registJo de preços: 

Item nº órgãos Participantes 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da

assinatura da ata, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor( es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado obseNará a classificação 

original. 
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6. 7 .4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 
órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 
5.7.2, 5.7.3 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do 
art. 49, §1° do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
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no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será

admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as 
proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase 

de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação 

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado( s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DE CONTRATO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 7º BATALHÃO 

DE ENGENHARIA DE COMBATE - 7
° BEcmb E A 

EMPRESA ............................................................ ..... . 

A União, por intermédio do 7° Batalhão de Engenharia de Combate - 7° Becmb, com sede na Rua 
Djalma Maranhão, 641, Nova Descoberta, na cidade de Natal / RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

09.590.085/0001-80, neste ato representado pelo Sr Leonardo Atico Ferreira de Melo. Tenente 
Coronel, nomeado pela Portaria nº 549, de 05 de Junho de 2020, publicada no DOU de 09 de 
Junho de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em ........................... .. 
doravante designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , 
tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, 
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2ó17, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e
alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a
cargo do 7º Batalhão de Engenharia de Combate, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM LOCAL DE QUANTIDADE HORARIO/ 
(SERVIÇO) EXECUÇÃ PERÍODO 

o 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data

de .......... ./ ........ /........ e encerramento em .......... ./ ........ ./ ........... , e somente poderá ser

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxx (XX)O<XXX)aocl()()()()()<XXXX)aoclO()(:xxJOO<XX>oocx

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exereteio(s) seguinte(s), eorrerão à eonta dos rceursos próprios para atender às 

despesas da FAesma natureza, suja alocação será feita no inície de cada exereície financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram­

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ 
ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

será o da Seção Judiciária de Natal/RN - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1-
2-

.. ........ de .......................................... de 20 .... . 

Representante legal da CONTRATANTE 

Representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV· DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
(Processo Administrativo n.º 64036.008843/2021-62) 

................ (Nome da Empresa) CNPJ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

sediada .................... (endereço completo) ................................. , estabelecida 

no endereço 

cabíveis, que: 

_____________ , DECLARA, sob as sanções

1 - utiliza produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas 

pela ANVISA; 

li - adota medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme 

instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

Ili - observa a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

IV - fornece aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

V - realiza programa interno de treinamento de seus empregados, para 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

(Cidade)-(UF), _de ____ de 2022. 

(Nome do Representante Legal da Empresa) 

(Função) 

80 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(Batalhão de Engenheiros/ 1855) 
BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

Ofício n2 01/2022 - SALC/72 BE Cmb 

EB: 64036.008843/2021-62 

À Sua Excelência o Senhor 
ANTÔNIO LOPES MUNIZ 

Natal, RN, 15 de Fevereiro de 2022. 

Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande 
do Norte 
Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte 
Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2° Andar, Tirol 

CEP: 59015-350 - Natal- RN. 

Assunto: Apreciação Jurídica. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo 
descrito, para exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da 
União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo com o art. 38 da Lei nº 

8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
{ ) URGENTE DATA LIMITE: 

FLS: 
E-mail: salc.7becmb(ã)hotmail.com Telefone: (84) 3344 - 1055 

NUP: 64036.008843/2021-62 Nº de volumes: 01 

Valor: R$ 100,00 (cem reais} Modalidade: PREGAO ELETRONICO (SRP) 

Prazo: 08/03/2022 Sigla do órgão: 72 BE Cmb 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X) SIM ( ) NAO 

Qual o modelo utilizado: Edital - Julho/2020; Termo de Referência - julho/2021; Ata 
de Registro de Preços - Dezembro/2019 e Termo de Contrato - Julho/2020 

Houve alteração? ( X )  SIM ( ) NAO 



Relacionar os itens modificados: 

- Edital (X) Houveram supressões conforme indicado abaixo:
4.4.9, 7.24, 8.6.3.3, 8.6.3.3,2, 9,5,10, 9.6.9, 9.8.1.1, 9.8.2, 9.9, 9.9.1, 
9.9.2, 9.9.3, 9.9.4, 9.9.4.1, 9.9.4.2, 9.9.4.3, 9.9.4.4, 9.9.4.5, 9.9.4.6, 
9.9.4.7 e 9.9.4,8 

- Edital (X) Houveram inclusões conforme indicado abaixo:

- Termo de Referência (X) Houveram supressões conforme indicado
abaixo:
6.2, 8.1.7, 15, 15.1, 15.2, 15.3, 15.4, 15.5, 15,6, 15.7, 15.8, 15.9, 15.10,
15.11, 15.12, 15.13 e 17 .32,

- Termo de Referência (X) Houveram inclusões conforme indicado abaixo:
5.2, 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3, 5.2.4, 5.2.5, 5.2.6, 5.2.7, 5,3, 5.4, 5.5, 6.11, 6.12,
6.13, 6.14, 6.15, 8.3, 14.1.1, 17,3.1,1.1, 17.3,1.1.2, 17.3.1.1.3, 17.3.1.1.4
e 17.3.1.1.5.

- ATA de registro de Preços (X} nenhuma alteração

- Minuta de Contrato (X) nenhuma alteração

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO 
Assunto /Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos 
inservíveis e sucatas cuja responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7° Batalhão de 
Engenharia de Combate 

IDENTIFICAÇAO DO TEMA: Aquisição de produtos 

AQUISIÇOES - Processos e consultas 
relativas à aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇAO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da 
administração pública, mesmo nas 
hipóteses de haver fornecimento de bens 
necessários à execução do service. 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da 
participação e do acompanhamento dos 
profissionais cujo exercício das 
atividades seja fiscalizado pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR). incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 
PATRIMONIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem 
como os atos antecedentes necessários. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 



administração pública, mesmo nas 

1hipóteses de haver fornecimento de bens 
necessários à execução do serviço. 
CONCILIAÇAO E REPRESENTAÇAO EXTRAJUDICIAL • Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do 
Ministério Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇAO: 

-

LEONARDO ATlCO FERRETRA DE MELO - TC

Ordenador d� De.,pe�d.S d,, 7� BE Cmb 



IÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 1/2022 • UASG 160343 

N<P Proce.uo: 64036008843202162. Objeto: Coritrataçlo de leiloeiro Oficial para 
avaliaçlo e alienaçJo de veicutos inserví,..els e 5ucaitas Q..lja responHbiiidade de 
desfazim•nto esU a cargo do 1• llatalh3o de Engenharia de Combate .. Total de lt•ns 
Licitados: 1. Edital: 29/03/2022 das 08h00 às llh30 e dH 13h30 às 16h30. Ender•ço: Rua 
Ojilma Maranhao, 641 Nova DftKoberta, Natal/RN ou 
https:f/www.gov.br/compm/edital/160343·5-00001·2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 29/03/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/04/2022 
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

LEONARDO ATICO FERREIRA DE MELO 
Ordenador de Despesas 

(SIA.SGnet • 28/03/2022) 160343-0000l·2022NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Cornan�ntt da Base Administrativa da GuarnlçJo de Joio Pessoa, no uso de: 
sua competfnda, e em face de não ter sido localüado o endereço e telefone declarados, 
após diligên(la reali1ada em 09 de março de 2022, residindo em lugar Incerto e não sabido, 
notifica a Sra ISABELLE BARBOSA NUNES, ld•ntldade n• 3.074.165-SSOS/PB, CPF n• 
066.393.074-05, neta d• Pensionista Especial Pr�CP 98/2422293 OLI�DINA RODRIGUES 
DA SILVA. ldt n• 070084945--8 MD/EB, CPF n• 131.784.314-20, faleclda em 15 de novembro 
de 2020, a compuecer, impreterivelmente, no prno de 10 (dez} diu. contados I partir 
desta publicação, ao Órgão Pagador da Bue Adm,nistrativa da G1.1arniçJo João Pes.soa. 
sltu,do na Praça Olaso Sllac, S/Nr, Bairro do Varadouro, João Pessoa/PS, CEP: 58010-610, 
para tnitar de as.sunto pertinente à "de cujus", c-oriformt consta no Processo de Ajuste de 
Contas n• 022/2021·558-AC/OP/8 Adm Gu JP (NUP: 64240.001622/2021-48), de 24 de 
fevereiro de 2021. Qu1lquer informação adítional poderá ser obtida pelos telefones: 
(83)3221-0707/3221-0074/3221-1116. 

Em 28 de m,rço de 2022 
Cel EVERTON LUl5 NAVARRO DE ALMEIDA 
Ordenador de Despesas da 8 Adm Gu JP 

12 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 61/2021 

Pr<glo N" 61 2021 O ordenador de Despesas do 1 • BEC torn, públicoque 
homologou o resultado do Pregão Eletrônico N" 61/2021, em conformidade com o Termo 
de Adjudicação publlc.1do no site Compr-asnet. 

ENZO KATO 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC • 28/03/2022) 160339-00001·2022NE000001 

EXTRATO DE APOSTIIAMENTO 

Espéc!e: 1• TERMO DE APOSTLAMENTO N' 001/202.2 DO CONTRATO N" 022/2021 
1• Batalhão de Engenharia de COnstruçJo • l' SEC • Cedent•, celebra com a profissional 
RAQUEL NORONHA MARTINS, lnsa1ta no CPF n• 105.285.274-28, o 1' Termo de 
Apostil•mento n• 001/2022 do contrato n• 022/2021, oriundo da lnexigibilidade n• 
011/2021 • l" SEC, Processo n" 64039.010528/2021-75 (PSA). Objeto: Rujuste no v>lor 
contr.1tu•I de RS 50.000,00 (cinquenta mil ruis) para RS 70.000,00 (setenta mil reais), 
Fundamento legal, Art. 57 da lei 8.666/93. N�o alterando as daúsutas contratuais. Tendo 
eficldi1 na data de assinatura do Instrumento. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Es�cit: 1• TERMO DE APOSTLAMENTO N" 001/2022 DO CONTI\ATO Nº 017/2021 
lt BaUtlh:lio de Engenharia de Construção • lt BEC . Cedente, celebra com o profls.sion.al 
AlEKSANOER OE A2EVtDO DANTAS, Inscrito no CPF n" 673 852.144-87, o 1• Termo de 
Apostil,mento n" 001/2022 do contrato n· 017/2021, oriundo d, lnexigibilid•de n· 
002/2021 • 1• BEC, Processo n" 64039.000218/2021-42 (PSA). Objeto: Reajuste no valor 
contratual d• RS 90.000,00 (noventa mil ,.ais) para RS 100.000,00 (cem mil reais), 
Fundamento Legal, Att.. 57 da lei 8.666/93. NJo atterando as daúsufas contr.tuais. Tendo 
efic.jda na data de assin1"tura do instrumento. 

EXTRATO DE APOSTIIAMENTO 

Espécie: 1• TERMO DE APOSTIAMENTO N" 001/2022 DO CONTRATO N" 006/2021 
1• Batalh3o de Engenharia de Construç3o • 1• BEC • Cedente, celebra com • Oiniu 
INTITUTO PENEDO, inscrita no CNPJ n" 24.441.223/0001·52, o 1• Termo de Apostil•mento 
n" 001/2022 do contrato n" 006/2021, oriundo da lnedgibilidade n" 002/2021 • 1• BEC, 
Processo n" 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: Re,)uste no valor contratual de RS 
150.000,00 (cento e cinquenta mll reais) para RS 170.000,00 (cento I se.tent; mil re1ls). 
Fundamento Legal, Art. 57 da lei 8.666/93. Não alterando iJS daúsulis contratuais. Tendo 
eficJ,ia na data de assinatura do irutrumento. 

EXTRATO DE AP05TILAMENTO 

Es�de:l• TERMO DE APOSTLAMENTO N" 001/2022 DO CONTRATO N' 001/2018 
1• Batalhão de Engenharia de Construção • 1• 8EC • Cedente, celebra com a clínica LIGA 
NORTE RIOGRANOENSE CONTRA O CÂNCER, inscrita no CNPJ n• 08.428.76�/0001·39, o l• 
Termo de Apostllamento n• 001/2022 do contrato n• 001/2018, oriundo da lnuigibilidade 
n• 004/2018 • 1• SEC, Processo n" 64039.0U480/2016-72 (OCS). Objeto: Reajuste no valor 
contratual de RS 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para RS 150.000,00 (cento e 
cinquent� mil reais), Fundamento Leg•I, Art. 57 da Lei 8.666/93. N3o alterando as claúsulas 
contratuais. Tendo efldcia na data de assinatura do tnstrumento. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Espfcie: l• TERMO DE APOSTLAMENTO N" 001/2022 DO CONTRATO Nº 003/2021 

111 Batalh.lo de Ensenhar1a de Cons·truç.1o • 11 BEC • Cedente, celebra com a CLfNICA 

DO RIM LTOA. inscrita no CNPJ n• 04.506.003/0001·52, o l• Termo de Apostilamento 

n' 001/2022 do contrato n• 003/2021, oriundo da lnexlgibilldade n• 002/2021 • 1" SEC, 

Prousso n• 64039.000218/2021-42 (OCSJ. Objeto: Reajuste no valor contratual de RS 

70.000.,00 (setenta mil ruis) para RS 80.000,00 (oitenta mil reais), Fundamento legal, 

Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alterando as claúsulas contratuais. Tendo efidcia na data 

de usinatura do instrumento. 

ISSN 1677·7069 N• 60, terça-feira, 29 de março de 2022 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Espkle: 1• TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2022 DO CONTRATO N" 002/2019 
1• Batalhão de Engenharia de ConstruçJo • 1' SEC · Cedente, celebra com a clinica UPDATE 
· UNIDADE DE PESQUISA DIAGNÓSTICA AVANÇADA E TRATAMENTO ESPECIALIZADO • 
CLÍNICA PEDRO CAVALCANTI, inscrita no CNPJ n" 02.766.875/0002-05, o 1• Termo de 
Apostílamento n• 001/2022 do contrato n• 002/2019, oriundo da lnexigibilidade n• 
008/2019 • 1• SEC, Processo n• 64039.009504/2019-59 IOCS). Objeto: Reajuste oo valor 
contratual de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para RS 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais), Fundamento l!gal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alterando as daúsulas 
contratuais. Tendo eflcJcia na data de: assinatura do Instrumento. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Espécie: 1• TERMO OE AP05TLAMENTO N" 001/2022 DO CONTI\ATO Nº 008/2017 
11 Batalhão de Engenharia de Construção - 11 SEC • Cedente, celebra com a profissional 
ALINE TEIXEIRA DE ARAÚJO PALMEIRA, Inscrita no CPF n• 049.794.954--78, o 1' Termo de 
Apcstllamento n• 001/2022 do contrato n• 008/2017, oriundo da lnHlgibilidade n• 
013/2017 • 1• BEC, Processo n' 64039.0U480/2016-72 (PSA). Objeto: Reajuste no valor 
contratual de RS 30.000,00 (trinta mil reais) para R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
Fundamento Leg.al, Art. 57 da lei 8.666/93. NJo altet'iindo as claúsulas contratuais. Tendo 
efidda na data de asslnatur, do imtrumento. 

EXTRATO DE APOSTIIAMENTO 

Espécie: lR TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2022 DO CONTRATO N" 002/2021 
11 8atalhJo de Engenharia de Const,vçJo • lt BEC • Cedente, celebra com a cHnia 
BEZERRA E SOUSA SERVIÇOS MtDJCOS LTDA, inscrita no CNPJ n• 35.993.454/0001·95, o 1• 
Termo de Apostliamento n• 001/2022 do contrato n· 002/2021, oriundo da inexigibílldade 
n· 002/2021 • l" SEC, Processo n• 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: Reajuste no valor 
contratual de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) para RS 100.000,00 (cem mil re,ls), 
Fundamento legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alterando as da\ául.as contratuais. Terido 
efláda na data de assinatura do instrumento. 

EXTRATO OE APOSTILAMENTO 

Espfc!e: 1• TERMO DE APOSTLAMENTO N" 001/2022 DO CONTRATO N" 019/2021 
1• Batalhão de Engenharia de Construção • 11 BEC • Cedente, celebra com o proAsslonal 
FlAVIO MEDEIROS DE A2EV�OO. inscrito no CPF n• 673.840.724-68, o 1• Termo de 
Apostilamento n" 001/2022 do contrato n· 019/2021. oriundo da lnexigibilidade n" 
002/2021 • l" BEC, Processo n• 64039.000218/2021-42 (PSA). Objeto: Reajuste no valor 
c.ontr.1tuaf de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais} para R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
Fundamento Legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alter.1ndo as claúsulas contmuals. Tendo 
eficácia na data de ilssinatura do instrumento. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Espécie: 1• TERMO OE APOSTLAMENTO N' 001/2022 DO CONTRATO N• 012/2021 
1• Batalhlo de Engenharia de Con.struçJo · 12 BEC • Cedente, celebra com a CHnica 
UNIDADE MfolCA DR. FLAUBERT SENA LTOA, inscrita no CNPJ n• 12.138.487/0001·52, o 1• 
Termo de Apostilamento n• 001/2022 do contrato n• 012/2021, oriundo da lnexlgibilldade 
n• 002/2021 • 1º BEC, Processo n• 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: Re•juste no valor 
contrat1Jal de RS 80.000

1
00 (oitenta mil reais) para R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

Fundamento Leaal, Art. 57 da Lei 8.E66/93. Nfo alterando as cl,úsulas contratuais. Tendo 
efü;âcia na data de assinatura do instrumento. 

EJCTRATO DE APOSTILAMENTO 

1• TERMO DE APOSTLAMENTO Nº 001/2022 DO CONTRATO N' 001/2019 
1• Batalh3o de Engenhari• de COnstru5Jo • 1• BEC • Cedente, celebra com a CLINICA FÁCIL 
EIRELI, inscrita no CNPJ n• 29.405.072/0001-09, o 1• Termo de Apostilamento n• 001/2022 
do contrato n• 001/2019, oriundo da lnexlgibilidade n• 002/2019 • 1• BEC, Processo n• 
64039.002620/2019-47 (OCS). Objeto: Rtaju<te no v>lor contratual de RS 130.000,00 
(cento e trintil mil reais) para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), Fundamento 
Legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alterando as daúsulas contratuais. Tendo efiúd1 na 
data de assinatura do instrumento. 

EXTRATO OE APOSTILAMEHTO 

1• TERMO OE APOSTLAMENTO N" 001/2022 DO CONTRATO N" 013/2021 
1• Batalhão de Engenharia de Construção • 1• SEC • Cedente, celebra com a CLÍNICA DE 
ULTIIA·SONOGRAFIA DE CAICÔ LTDA • ME, inscrita no CNPJ n• 09. U6.574/0001--85, o 1• 
Termo de Apostli•mtnto n• 001/2022 do contrato n· 013/2021, oriundo da Jnexiglbilidade 
n• 002/2021 • 1• BEC, Processo n• 64039.000218/2021-42 (OCS). Obj•to: Reajuste no salor 
contr•tu•I de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para RS 100.000,00 (cem mil reais), 
Fundamento legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alterando as claúsutas contratuais. Tendo 
eficácia na data de aulnatura do instrumento. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Espfcle: 1• TERMO DE APOSTLAMENTO N" 001/2022 00 CONTRATO N" 004/2021 
1• Batalhão de Engenharia de Construção • 1• SEC • Cedente, celebra com a Clinica 
GALVÃO & BESSA SERVIÇOS MtDICOS LTDA • ME, inscrita no CNPJ n• 28.256.516/0001-10, 
o 1• Termo de Apo<tllamento n• 001/2022 do contrato n· 004/2021, oriundo da 
lne.>Jgibiiidade n• 002/2021 • 1• 8EC, Processo n• 64039.000218/2021-42 (OCS). Objeto: 
Reajuste no valor cont�tual de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) para RS 100.000,00 (cem 
mll reais), Fundamento Legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Não alterando as daúsulas 
contratuais. Tendo eftdcla na data de asslnitura do lns:trumento. 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

Es�cJe: 1• TERMO DE APOSTLAMENTO N" 001/2022 DO CONTRATO N" 020/2021 
lR Batalhão de Engenharia de Consuução · 11 BEC • Cedente, celebra com o profissional 
ANTÔNIO HELOÍSIO LIMEIRA PINHEIRO, Jnsaito no CPF n• 191.329.054-91, o l• Termo de 
Apostilamento n• 001/2022 do contrato n• 020/2021, oriundo da lnexl8ibilid•de n" 
002/2021 . 1· SEC, Processo n· 54039.000218/2021-42 (PSA). Objeto: Reajuste no -.lor 
contratual de RS 90.000,00 (noventa mil reais) para RS 100.000,00 (cem mil reais), 
Fundamento Legal, Art. 57 da Lei 8.666/93. Nfo alterando IS cl•úsulas contratuais. Tendo 
ef,dcia na data de assinatura do Instrumento. 

42 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 1/2022 • UASG 160027 • 41 BEC 

Número do Contnito: 22/2021. 

N• Processo: 64042.010116/2020-03. 
Preg3o. N• 3/2021. Contratante: 41 8ATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado: 27.585.243/0001·95 • PREPOSTE PRE MOLDADOS EIRELJ. Objeto: Acréscimo 

de 25% em cima do valor Inicial do contrato 22/2021 equivalente a 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil re,ls). Vlg!nc!a: 29/11/2021 a 29/11/2022. Valor Total 

Atualizado do Contrato: RS 960.000,00. Data de As51natura: 17/03/2022. 

(COMPRASNET 4.0 • 17/03/2022). 
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CJU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br> 
Ter, 15/02/2022 16:08 

Para: Seção de Licitações e Contratos 7° BE Cmb-Natal-RN <salc.7becmb@hotmail.com> 

Prezados (as), 

Boa tarde! 

Informamos o cadastramento no Sapiens dos autos processuais sob NUP 64036.008843/2021-62 com o 

objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial para avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas cuja 

responsabilidade de desfazimento está a cargo do 7º Batalhão de Engenharia de Combate, encaminhado, 

por meio do Ofício Nº 01/2022 - SALC/7º BE Cmb, datado de 15 de fevereiro do corrente ano, atinente ao 

encaminhamento de processo para fins de apreciação jurídica. 

A consulta ao processo poderá ser realízada por meio do endereço: htt1:1s://sa1:1iens.agy_,gov.br/. fornecendo 

os seguintes dados: 

NUP: 64036.008843/2021-62 

Chave de acesso:72101321 

Nos colocamos à disposição, bem como solicitamos a gentileza, se possível, de confirmar o recebimento 

desta mensagem. 

Atenciosamente, 

Elizabeth de Fatima Costa Morais Alves 

Auxiliar de Gestão/ CJU-RN 

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte - CJU-RN 

Advocacia-Geral da União - AGU 

Tel. (84) 3342-6500 

E-mail: fju.m@agY..gov.br

De: Seção de Licitações e Contratos 7º BE Cmb-Natal-RN <salc.7becmb@hotmail.com> 

Enviado: terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 15:31 

Para: OU/RN - Consultoria Jurídica da União no Estado do RN <cju.rn@agu.gov.br> 

Assunto: NUP 64036.008843/2021-62 Contratação de Leiloeiro Oficial 

Boa tarde! 

Seguindo orientação constante do Acordo de Cooperação 03/2015, assinados pelo Consultor Jurídico 

dessa CJU-RN e o Comandante do 7º BE Cmb, segue o NUP, do processo digitalizado, inserido no 

onedrive, perfil assessorados. 

PASTA: 72 BECmb 

NUP: 64036.008843/2021-62 

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico SRP nº 01/2022 

Nr de Volumes: 01 (um} Volumes 

Objeto: Contratação de Leiloeiro Oficial 

https://ouUook.office.com/mall/none/id/AAMkAGQ1YzgyMDY5LWQwM21tNDAwMy04NTY1LWZkNmM10DhhMDNIMQBGAAAAAAAKpnOySQcX... 1/2 
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/822766202 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROTOCOLO 

AV. ALEXANDRINO DE ALENCAR, Nº 1402/2º ANDAR· BAIRRO TIROL· NATAIJRN- CEP 59015-350FONE:OXX84 3342-6500 

OFÍCIO n. 00038l2022lCJU-RNLmr/AGll 

Natal, 16 de fevereiro de 2022. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Bartolomeu Herbert Bezerra de Mello - Ten. Cel. 
Comandante do 7º Batalhão de Engenharia de Combate em Natal/RN 
7º Batalhão de Engenharia de Combate em Natal/RN 
Rua Djalma Maranhão, nº 641 - Nova Descoberta - Natal/RN 
CEP: 59075-290 

NUP: 64036.008843/2021-62 
INTERESSADOS: 72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE - 72 BEC 
ASSUNTOS: DEVOLUÇÃO DE AUTOS PROCESSUAIS. 

Senhor Comandante, 

1. Incumbiu-me o Excelentíssimo Sr. Consultor Jurídico da União no Estado do Rio
Grande do Norte, Dr. Antônio Muniz, fazendo referência ao Ofício nº 01/2022 - SALC/7º BE
Cmb, datado de 15 de fevereiro de 2022, transmitir a Vossa Senhoria/Excelência o teor do
PARECER n. 00408/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU, da lavra do prestigiado Advogado da
União Dr. Ricardo Colla.

2. Informo ainda que, fica DISPENSADA A APROVAÇÃO DO CONSULTOR
JURÍDICO, assumindo caráter de manifestação jurídica da e-CJU SSEM, nos termos do Artigo
10, § 1º, da PortariaAGU Nº 14, de 23 de janeiro de 2020.

3. Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição de Vossa
Senhoria/Excelência para os esclarecimentos adicionais que eventualmente nos sejam
demandados.

Atenciosamente, 

1 of 2 

Maria Clara Meneses Salviano 
Auxiliar de Gestão / CJU-RN 

16/03/2022 10:44 



2 of2 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/822766202 

(Documento assinado eletronicamente) 
Weryka Preston Leite Batista da Costa 

PEM - Técnica em Edificações 
GAB./CJU-RN/CGU/AGU 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 64036008843202162 e da 

chave de acesso 72101321 

16/03/2022 10:44 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 

ADVOGADOS 
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDARLOURDESBELO HORIZONTECEP 30.170-081 

PARECER n. 00408L2022!ADY/.JH;Jl.I/SSEMLC..G!I 

NUP: 64036.008843/2021-62 
INTERESSADOS: 72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE - 72 BEC 
ASSUNTOS: PREGÃO ELE1RÔNICO 

L Pregão eletrônico SRP para a contratação de leiloeiro oficial para 
avaliação e alienação de veículos inservíveis e sucatas, em favor do 7.2 
BEC. 

1. O órgão interessado, em face do disposto pelo art. 38, parágrafo único, da
Lei n2 8.666/93 e pelo art. 19, inciso VII, letra "a", do Ato Regimental AGU n.Q 05/2007, 
encaminha a este Órgão consultivo, para fins de análise e emissão de parecer jurídico, o 
processo licitatório em epígrafe. 

2. As frases, trechos e palavras objeto de negrito e/ou sublinhado (underline)

existentes nesta peça jurídica expressam, tão-só, a necessidade de enfatizar e destacar 
ideias, a fim de facilitar e complementar sua leitura e compreensão. Além disso, caso haja, 
neste Parecer, transcrições de textos jurídicos e outros, estes já podem trazer em seu bojo 
trechos em negrito e/ou sublinhado, que haverão de ser mantidos, por fidelidade ao texto 
original, pelo subscritor deste Parecer. 

3. Usualmente, a numeração de folhas indicada corresponde, neste caso
concreto, àquela aposta aos autos físicos originais, posteriormente digitalizados e tal como 
se apresentam nas telas do Sistema, deste processo completamente eletrônico do Sistema 
Sapiens. Eventualmente, são indicados os arquivos digitais. 

4. É o relatório.

II -FINALIDADE, ABRANGÊNCIA E LIMITES DESTE PARECER 

5. Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada
no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados. A função das 
Consultorias Jurídicas é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 
providências para salvaguardar a autoridade assessorada. 
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�wr� ... f 6. Importante salientar que o exame dos autos se restringe aos seus' '' pectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos. 

7. Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas neste processo,
inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. 

8. Ademais, também escapa ao âmbito de atribuições desta unidade consultiva
uma avaliação sobre a conveniência e oportunidade do quanto pretendido. 

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público
para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

10. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

III - ANÁLISE JURÍDICA 

PRELIMINAR; CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11. O artigo 32, "caput", da Lei n2 8.666, de 1993, dispõe que as contratações
governamentais devem estabelecer critérios e práticas que promovam o desenvolvimento
nacional sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados
e/ou recicláveis (art. 72, XI, da Lei n2 12.305, de 2010). 

12. Assim, no planejamento da contratação devem ser observados determinados
pressupostos, entre eles a especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de
sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências de sustentabilidade em
obrigações da contratada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou
como requisito previsto em lei especial (de acordo com o art. 28, V, segunda parte, ou art.
30, IV, ambos da Lei n2 8.666, de 1993), bem como o alinhamento da contratação com o
Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n2 10, de 2012, c/c o artigo 22, § 12, do Decreto n2 10.024, de 2019,
que assim estabelece: 
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Art. 22 O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. 

§ 12 O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas
etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social,
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.

13. O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e
planejamento que permite estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização dos 
gastos nos processos administrativos. O compromisso com a sustentabilidade melhora a 
qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de 
melhoria no ambiente de trabalho. 

14. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem
consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre 
ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de 
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c) definir 
condições para sua aplicação (artigo 2º, § 1º, Decreto n2 10.024, de 2019). Sobre as diversas 
dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
disponível no site da AGU. 

15. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do
artigo 7º da Lei nº 12.305, de 2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos 
perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou 
prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção. 

16. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como
subsídio, a utilização do Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O 
CATMAT permite identificar itens de materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em 
substituição a itens similares. 

17. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do
processo administrativo para parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas 
correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

3 of9 

18. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa prática pode-se citar a publicação do Guia Nacional de

Licitações Sustentáveis (BRASIL, 2016c}, pelo Núcleo Especializado em

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC}, integrante da

Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos

gestores públicos na implementação de práticas socioambientais, de

acordo com o art. 32 da Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993). O guia

apresenta critérios, práticas e diretrizes de sustentabilidade e traz

orientações sobre planejamento e avaliação da necessidade de
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contratação. 

(TCU -Acórdão 1056/2017 - Plenário) 

19. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa
constante do processo administrativo, de serem inseridos outros requisitos de 
sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do Guia, desde que observados 
os demais princípios licitatórios. 

20. Além do Guia Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentabilidade
nos pregões, com base no art. 52 da IN n2 01/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a 
indicação genérica de normas ambientais não supre o comando legal, pois os critérios de 
sustentabilidade devem constar detalhadamente nas especificações técnicas, no edital e/ou 
no contrato, devendo tal detalhamento ser providenciado. 

21. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de
impos1çao normativa, editada pelos órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente, etc.). Nesses 
casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações 
da norma vigente, a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes 
temas, quando cabíveis: promoção do descarte, coleta e reciclagem dos materiais, 
gerenciamento de resíduos, redução no índice de emissão de gases e poluição (vide o Guia 
Nacional para uma lista abrangente de objetos sujeitos a disposições normativas de caráter 
ambiental). 

22. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei n2 12.187, de 2009 - Política Nacional
sobre Mudança do Clima, em especial, em seu artigo 62, XII, adotou o uso do poder de 
compra do Estado como um importante instrumento para implementar a política de 
mudanças climáticas. 

23. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável
previsto no artigo 32, "caput", da Lei n2 8.666, de 1993, deverão ser tomados os seguintes 
cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao
objeto dacontratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da 
contratada ourequisito previsto em lei especial combinado com o art. 28, V, segunda parte, 
ou art. 30, rv, ambos da Lei n2 8.666, de 1993; 

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o
caráter competitivo do certame; e, 

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística
Sustentável 

(obrigatório nos casos de pregão eletrônico e boa prática nos demais casos). 

24. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de
sustentabilidade aplicáveis aos bens a serem adquiridos. Se a Administração entender que os 
bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou 
que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado 
mercado, deverá apresentar a devida justificativa. 

25. No presente caso, verifica-se que o Órgão assessorado inseriu
previsões de sustentabilidade consistentes no processo, às fls. 11 a 16. 

A) Aspectos relevantes da instrução e do processo
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"'��· !� "l 26. a.1) Enquadramento Legal: a modalidade licitatória denominada Pregão�f6ts i,,,., e e deve ser adotada pela Administração Pública Federal para a aquisição de bens e
serviços comuns, conforme Decreto n.Q 10.024, de 2019, assim considerados aqueles que se 
encaixem nas definições da Lei n.Q 10.520, de 2002, independentemente do valor estimado 
para a contratação. 

27. Insta ressaltar o que dispõe, a respeito do tema em liça, os arts. l.], § l.Q, e
3.Q, § 1.Q, do Decreto n.Q 10.024, de 2019, verbis:

"Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1!:l Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 
§ 1 g A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos
órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas
fundações e pelos fundos especiais é obrigatória."

"Definições 
Art. 3g Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
( ... ) 
§ 12 A classificação de bens e seIViços como comuns depende de
exame predominantemente fático e de natureza técnica."

(grifo nosso) 

28. Existe justificativa para uso do SRP, para os fins do Acórdão n.v 

2.037/2019 TCU Plenário, à ti. 27. Em outra mão, o cotejamento do objeto licitado 
com a conformação da estruturação da presente licitação leva à conclusão de que é 
possível realizá-la por meio de pregão eletrônico. 

29. a.2) Orçamento estimativo: concluímos que o processo nã..o. se encontra
aparelhado de orçamento estimativo elaborado pelo órgão que promove a licitação, 
apresentado sob a forma de mapa comparativo, e lastreado em orçamentos, pelo que resta 
desobedecido, em princípio, o comando do art. 3.Q, III, da Lei n.Q 10.520, de 17 de julho de 
2002, e do art. 8.Q, III, Decreto n.Q 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como do art. 40, 
§ 2.Q, II, da Lei n.Q 8.666/93. Impõe-se ao órgão consulente elaborar o referido
orçamento estimativo, sem o qual a licitação não pode prosseguir, obrigação legal
da qual não se escusa pelça peculiaridade do objeto, ou seja, contratação de
leiloeiro oficial. É boa medida consultar o Comprasnet, verificar contratações de
outros órgãos, enfim, a fim de formar um entendimento mínimo sobre o valor da
contratação, ou do desconto ofertado pelos leiloeiros participantes de certames da
União.

30. Deve ser fielmente observada,_na__ínte.gi:a, na elaboração do orçamento
estimativo, a IN n.Q 73, de 05 de agosto de 2020, da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. Alguns aspectos 
dessa instrução normativa merecem ser destacados. A pesquisa de preços deverá ser 
materializada em documento com o conteúdo do art. 3.Q. Podem ser utilizados todos os 
parâmetros de pesquisa do art. 5.ª, mas com prioridade para os dos incs. I e II (Painel de 
Preços e contratações e aquisições similares de outros entes públicos). Os métodos para 
obtenção do preço estimado são os do art. 6.Q, e os valores inexequíveis, inconsistentes e 
excessivamente elevados deverão ser desconsiderados. Salvo caso excepcional de 
justificativa, o cálculo deverá incidir sobre um conjunto de três ou mais preços. 
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� �i 31. Restará plenamente satisfeito o requisito legal atinente à presença de
�.;1�iú'·�� çamento estimativo nos autos, elaborado de forma adequada e devidamente embasado em 

pesquisa de preços, desde que presentes todas as considerações acima e/ou tomadas as 
providências necessárias, havendo ainda, apenas que tomar as cautelas de estilo no que 
tange às demais normas da IN n.2 73/20 do ME. A emissão deste parecer não significa, 
quanto ao mais, endosso ao mérito administrativo do orçamento estimativo e da pesquisa de 
preços, uma vez que, tal como recomendam as "Boas Práticas Consultivas" baixadas pela 
Consultoria-Geral da União (BPC n.2 07 do "Manual de Boas Práticas Consultivas", 4.ii 
edição, revista, ampliada e atualizada, 2016), a análise técnica e contábil, bem como a 
avaliação do mérito (inclusive econômico) do orçamento, tocam à área técnica do órgão 
consulente e à autoridade administrativa que o dirige: 

BPC nll 7 
"Enunciado 
A manifestação consultiva que adentrar questão juridica com potencial de 
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento." 

32. a.3) Dotação de recursos orçamentários; nas licitações em geral -
excetuadas aquelas realizadas para o SRP,_em virtude do que determina a jurisprudência do 
TCU (Acórdão 3.146/32004 Primeira Câmara e 1.279/2008 Plenário) e, inclusive, a 
Orientação Normativa n.2 20/2009 da Advocacia-Geral da União -, faz-se sempre 
imprescindível a prévia certificação de recursos financeiros para a realização da despesa. No 
caso concreto, deverá haver disponibilidade orçamentária comprovada nos autos 
para pagamento da comissão do comitente (contratante), antes da contratação. 

33. a.4) Justificativa da contratação, motivada: o processo conta com
justificativa do interesse da União na contratação, às fls. 08 e 26, além do ETP, havendo o 
preenchimento do requisito legal do art. 3.º, I, da Lei n.º 10.520, de 2002. Foi encartado
nos autos o ETP, às fls. 18 a 23 (aprovado pelo OD à fl. 17). Ostenta o processo, 
ainda, mapa de gerenciamento de riscos, às fls. 24 e 25. 

34. a.5) Aprovação do Termo de Referência, motivada: o Termo de
Referência recebeu a aprovação da autoridade, na fl. 31, cumprindo, assim, o preconizado 
pela legislação (art. 8.2, III, e 14, II, do Decreto n.Q 10.024, de 2019 e art. 3.º, I e III, da Lei 
n.º 10.520, de 2002). Contudo, carece o processo do �prévio ou do Anexo I
ao Edital.,_p_e_ças fundamentais, sem as quais a licitação não poderá ser realizada.
Cremos que houve equívoco na digitalização do processo._pois o edital foi juntado
duas vezes seguidas. Recomendamos adotar o modelo de TR da AGU para serviç..os.
não continuados.

35. a.6) Sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e prestação de
serviços: recomendamos ao órgão verificar se a elaboração do termo de referência e a 
especificação do objeto que subjazem à presente contratação pautaram-se pelos critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens traçados na Instrução Normativa n.2 01, de 
19 de janeiro de 2010, bem como na Instrução Normativa n.2 01, de 2014, ambas do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no que couber, e ainda em todas as demais 
normas ambientais por ventura aplicáveis à espécie, e, se for o caso, adotar as medidas 
cabíveis, no edital e anexos, para submissão às normas. 
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\�4�i 36. a. 7) Limites e restrições às contratações de bens e serviços relativos· ' � 
atividades de custeio, e suas prorrogações, estabelecidos pelo Decreto n.2 10.193, 

de 2019, como medida de contenção de gastos governamentais federais: à vista do 
até aqui explanado, e considerada a natureza do objeto e seu valor, para os fins do Decreto 
n.Q 10.193, de 2019, recomendamos se faça constar, se efetivamente já não consta nestes
filililS, a autorização especificamente voltada ao Decreto n.Q 10.193, de 2019, com
abrangência sobre a totalidade da contrataç.ãQ..._Tal autorização deverá ser dada pela
autoridade competente e juntada a estes autos até, no máximo, o momento anterior ao da
contratação.

37. a.8) Autorização: a autorização para o início do procedimento licitatório
consta da fl. 32 dos autos, firmada pelo OD. 

B) Exame da minuta do Edital

38. b.1) Como de costume em todo e qualquer processo, sugerimos ao órgão
consulente verifique, ainda uma vez, antes de deflagrar a licitação, se todos os prazos 
contidos no processo - prazos de recebimento provisório, recebimento definitivo, 
substituição de objetos rejeitados, prazo de entrega do objeto/execução do contrato, prazo de 
pagamento, prazos de contagem, prazos de aplicação de sanções etc -, são congruentes 
entre si, em todas as peças do processo em que se fizer a eles, em especial no Edital, no 
Termo de Referência, e no Anexo I - Termo de Referência. Analisamos o Edital de flsa. 35 
JLSS.., pois, em verdade,_o._processo se mostra falto de pe_ças essenciais, como TR 
prévio e Anexo 1. 

39. b.2) Devidamente analisados seus termos, consideramos
relativamente bem elaborado o edital. Todavia, cumpre alertar que o tópico 6 do 
edital se mostra desatualizado, não contemplando nem mesmo os modos de disputa 
"aberto" e "aberto e fechado". Utilizar a redação atual do modelo de edital para 
serviços não continuados da AGU e corrigir. Merecem ser inseridos no edital, 
outrossim, no local apropriado sobre contratação, os subitens 16.6 e 16.7 do 
supracitadop modelo de edital da AGU. 

C) Análise da minuta de contrato

40. Detidamente analisados seus termos, concluímos que se apresenta adequada
a minuta de ata apresentada às fls. 73 a 76. 

D) Análise da minuta de contrato

41. Detidamente analisados seus termos, constatamos a propriedade da minuta
de contrato encartada nos autos às fls. 77 a 80. 

IV - CONCLUSÃO 
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42. ANTE O EXPOSTO, abstraídos os aspectos técnicos e de convemencia e
oportunidade, que refogem a esta análise jurídica emite este subscritor PARECER no sentido 
de que: 

a) impõe-se ao órgão consulente elaborar o referido orçamento
estimativo, sem o qual a licitação não pode prosseguir, obrigação legal da qual não 
se escusa pelça peculiaridade do objeto, ou seja, contratação de leiloeiro oficial; 
constitui boa medida consultar o Comprasnet, verificar contratações de outros 
órgãos, enfim, a fim de formar um entendimento mínimo sobre o valor da 
contratação, ou do desconto ofertado pelos leiloeiros participantes de certames da 
União; 

b) carece o processo do iu:ó.prio TR prévio ou do Anexo I ao Edital,..J10.Ç.as.
fundamentais, sem as quais a licitação não poderá ser realizada (cremos que houve 
equívoco na digitalização do processo._pois o edital foi juntado duas vezes 
se.guidas); recomendamos adotar o modelo de termo de referência da AGU para 
.s.eni.ços não continuados;_ 

c) desde que realizadas todas as eventuais alterações recomendadas. o
procedimento licitatório poderá prosseguir, sendo mister lembrar que, uma vez feito tudo 
quanto recomendado, o processo n.ãQ necessita retornar a esta E-CJUSSEM, conforme 
orienta a Boa Prática Consultiva n.2 05, dimanada da Consultoria-Geral da União 
destaAGU: 

2022. 
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"Não é necessano que o órgão Consultivo, após expressar seu juízo 
conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em 
cada caso concreto, pronuncie-se, postertormente, para fiscalizar o 
cumprtmento das recomendações ofertadas em antertor manifestação 
jurídica, desde que suas ortentações explicitem, se for o caso, os termos 
das cláusulas que o Advogado Público entenda adequadas." 

Restituam-se os autos ao órgão assessorado. 

Porto Alegre, 15 de fevereiro de 

RICARDO COLIA 

Advogado da União 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
Número Único de Protocolo 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO COLLA, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade 
do documento está disponível com o código 822299936 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO COLLA, com 
certificado Al institucional (*.agu.gov.br) . Data e Hora: 15-02-2022 18:37. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
(BATALHÃO DE ENGENHEIROS/ 1855) 

BATALHÃO VISCONDE DE TAUNAY 

TERMODE ENCERRAMENTODE VOLUME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Nº 64036.008843/2021-62 

PREGÃO N º 01/2022 - 7° BE CMB 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade, Natal/RN, 
Natal/RN, no 7° Batalhão de Engenharia de Combate, encerro os trabalhos atinentes ao VOLUME 
01 do processo (NUP) Nº 64036.008843/2021-62, não incluindo este termo. Do que para constar, 
eu FELIPE ROGÉRlO DOS SANTOS - 2° Ten Adjunto da SALC, Seção de Aquisições Licitações 
e Contratos do 7° BE CMB, subscrevo e assino. 

Natal-RN, 10 de Fevereiro de 2022. 

FELIPE ROGERlO DOS SANTOS - 2° Ten 
Adjunto da SALC 


